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EXCELENTÍSSIMO SENHOR 

DO TRIBUNAL DE CONTAS 

SANTO. 

CONSELHEIRO :;~ 
PRESIDENTE ~ 

DO EST.ADO DO ESPÍRITÓ 
,;p. 
' 

:-·-
j• • .) c .c:. 

"";i r-::? 
:r, 

'· .B; 

DISTRIBUIÇÃO POR APENSO AO PROCESSO TC 2629/2010 

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL - EXERCÍCIO DE 200 

MA TEUS VASCONCELOS, já devidament-:. 

qualificado e individualizado nos presentes 

autos, referente a Prestação de Contas 

Executivo Municipal de Pedro Canário, 

referente ao exercício financeiro de 2009, 
~: .. 

inconformado e irresiqnado com o parece.: 

prévio TC 039/2011, vem, com o devid -~ 

respeito e acatamento à ilustre e soberan~ 

presença de Vossa ·Excelência, 

tempestivamente, interpor o presente 

RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO 
... .... 

. ·, 
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Pelos motivos fáticos e a 

seguir arrazoados: 

A pr~or~, Eminente Conselheiro Relatorr,, 

reconhecidamente tem que se homenagear Vossa 

Excelência, por se tratar de uma das grandes 

figuras judicantes nesta Egrégia Corte de 

Contas, de grande respeito, a par de sua 

extraordinária cultura jurídica e elevado 

senso de Justiça. Por outro lado, há de ..!.!...~: 

reformulado o respeitável parecer prévio Tli,., 

39/2011 ora guerreado, recomendando-se a:} 

Legislativo Municipal de Pedro Canário, 

APROVAÇÃO das contas, referente ao exercício 

financeiro de 2009, senão veja-se: 

Antes, porém, sabe-se 

clareza, que a Lei Orgânica 

com meridiana 
x: 

de s t e T r i b una 1 ; .. 
t.;,.; 

admite a 

recursal, 

interposição 

doravante 

do presente 

denominado 

expedi en t ,: 
<:> 

recurso de 

reconsideração, em petição fundamentada, o 

que faz através desta via hostilizada~ 

refiro-me ao efeito suspensivo e translativo, 

devolvendo ao conhecimento deste Egrégi~> 

Sodalício toda a matéria aqu1 delineada, fato 

esse, por Sl só, a demonstrar 

inequivocamente, que a questão referente ao 

parecer prévio TC 39/2011, encontra-se sub 

judice até novo pronunciamento, em razão do 

' ' ' 

3/84

Documento assinado digitalmente. Conferência em http://www.tce.es.gov.br/  Identificador: 6718E-80ACB-5A478



3 
.. -:::~;·-

~ (~;;~~ ~: ' . 

~fsJ,~ ~ 9 ~1 ~ 
efeito devolutivo e suspensivo t-::J evidênci~ 
existente. 

E mais, existem fatos novos, até então 

supervenientes, consoante documento s . "' 

anexados, a evidenciar que este Tribunal fora 

induzido a erro na prova documenta .i 

anteriormente constituída. 

Como senão bastasse, ainda que não 

houvesse o preenchimento dos requisitos 

números clausulus, o direito aqui postulado, 

trata-se de uma garantia constitucional,. 

refiro-me ao direito de petição, inserto nq 

art. 5 da Constituição Federal, não podendc 

ninguém, absolutamente ninguém, se sobrepo~-~ 

as Leis deste País, quanto mals a preceitos 

constitucionais, sob as penas da Lei. 

o alegado na prestação 

seria cômico senão fosse 

se, portanto, com todo 

de contas anual, · 

trágico, 

respeito, 

tratando--

de me r L. 
.~, 

balela jurídica, 

empírica. 

desprovida de qualquer bas.~ 
L 

Isto porque, não há qualquer 

irregularidade nos presentes autos, porque os 

pagamentos foram feitos, tomando-se por base 

as medições procedidas pelo 

responsável, o que por si só, 

funcionár i;<J 
~i 

demonstra a. 
t,' 

•, 
i·•1· 
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inexistência de qualquer 

mim cometido no exercício, à época, das 
minhas funções. 

Inexiste, po1s, qualquer irregularidade no 
presente feito, e se esse não for o 

entendimento, há de ser observado (e isso não 

é mera faculdade), o comando expresso contido 
no art. 59' ~nc~so II da Lei Complementar 
Estadual n. o 32/93, in verbis: 

"Art. 59. As contas serão julgadas: 

( . . . ) 

II REGULARES COM RESSALVA quando 

evidenciarem impropriedade ou qualquer 

outra falha de natureza formal, 0~1 

ainda a prática de ato de gestãc> 

ilegal, ilegitimo ou antiec8mico quê. 

não seja de natureza grave e que não 

apresente injustificado dando ao 

erário." 

t o caso dos autos, tomando-se por base ~ 
·!...' 

DEFESA APRESENTADA NOS AUTOS DO APENSO TC 

4636/2010 E TC 4644/2010. O bem da verdade, é 

que se 

logística 

o legislador 

do 

estadual, 

direito 

contemporâneo, estipulou a 

adotando 

processual 

qualquer 
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impropriedade e/ou falha 

esse respeitável órgão 

observar o comando 

referenciado, no sentido 

de 

TC . '7 : ~ 9 I 1 1 
FLS.&'~ .··· 05 "1 -~ 
natureza formal, 

julgador, deverá 

expresso suso 

de considerar se 

considerar corno ressalva o apontado pela área 

técnica. 

DOS PEDIDOS 

À luz 

sensibilidade 

do exposto, 

jurídica 

confiando na 

e experiência 

profissional que notabiliza Vossa Excelência, 

requer que se] a recomendado a APROVAÇÃO das 

contas apresentadas, 

devida quitação. 

dando ao recorrente a 

Outrossim, em hipótese remota, 

Vossa Excelência não entendendo, 

em asslrn 

o que se 

adrni te apenas para argumentar, que seJ arn as 

presentes contas julgadas REGULARES COM 

RESSALVAS, tornando-se por base o inciso II do 

citado art. 59 da Lei Complementar n. o 32/93, 

posto que, quando evidenciarem impropriedade 

ou qualquer outra falha de natureza formal.,. 

ou ainda a prática de ato de gestão ilegal, 

ilegítimo ou antieconômico que não seJa de 

natureza grave a que não represente 

injustificado dano ao erário, esse é 

!, • . , 

. ' 

~t 
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caminho a ser dado, pelos 

~. 71 : mot~ ~s acima 

alinhados. 

E ainda, a teor do comando expresso 

contido no art. 35 do Regimento Interno deste 

Egrégio 

defesa 

Sodalício, 

oral, sob 

requer a concessão 

pena de cerceamento de 

defesa, princípio esse, como de sabença 

acadêmica, de natureza constitucional. 

Termos em que, pede deferimento. 

Pedro Canário, 05 011. 
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. TCE TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTÃDO 00 ESPIRITO SANTO 

t-- PARECER PRÉVIO TC-039/2011 

.~ROCESSO -TC-2629/2010 (APENSOS: TC-4636/2010 e TC-4644/2010) 

INTERESSADO - PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO CANÁRIO 

/{ASSUNTO - PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL-EXERC(CIOJJE--2~ 

PRESTAÇÃO DE C<;)NTAS ANUAL.- EXERCÍCIO DE 

2009 - PREFEITO: MATEUS VASCONCELOS -

CONTAS IRREGULARES PARECER PELA 

REJEIÇÃO. 

Vistos, relatados e discut!dos os autos do Processo TC-2629/20.1 O, em ~ue é 

analisada a Prestação de Contas da Prefeitura Municipal de Pedrp Canário, 

referente ao exercício de 2009, sob a responsabilidade dp Prefeito, Sr.· Mateus 

Vasconcelos. 

Considerando que é da competência deste Tribunal. apreciar as contas 

prestadas pelos Prefeitos Municipais, conforme artigo 71, · inciso 11, da 

Constituição Estadual; 

Cons.iderando que, na emissão do Parecer Prévio, não serão apreciados os atos 

.de gestão do responsável pelo Executivo Municipal, sendo estes examinados em 

processó apartado, nos termos do artigo 126, §6°, da Resolução TC n° 

182/2002, com redação dada pela Instrução Normativa n° 002, publicada no . , 

Diário Oficial deste Estado no dia 08/02/2008; 

Considerando que a 68 ControJadoria Técnica opinou pela emissão de Parecer 

Prévio recomendando a Rejeição das contas; 

ua José Alexandre Buaiz. 157. Enseada do Suá. Vitória. ES. CEP 29 050 913. Caixa Postal246. Telefone: (27) 3334-7600 ~ Telefa~: (27) 3345-1533. Endereço Eletrônico: www.tce.es.gov.br 
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I ,. TCE TRIBUNAL DE CONTAS 
DD ESTADQ DO ESPIRITO SANTO 

O TC-03912'011 
Fls. __ 

hs/rj/sj 

Considerando que a Procuradoria Especial de Contas opinou no mesmo sentido; 

RESOLVEM os Srs. Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Espírito 
. . . 

Santo, em s~ssão realizada no dia vinte e nove de março de dois mil e onze, à 
unanimidade, acólhendo o voto do Relator, Conselheiro Marcos Miranda 

Madureira, recomendar ao legislativo Municipal a Rejeição da Prestação de 

Contas sob a· responsabilidade do Sr. Màteus Vasc~mcelos, Prefeito Municipal_ 

de Pedro Canário no exercício de 2009, nos termos do artigo 71, inciso IJ, da 
~ . . 

Constituição Estadual, ele o artigo 78, caput, da Lei Complementar n° 32193 e 
/ . ' 

artigo 126, caput, da Resolução,TC n° 182/2002, tendo em vista os seguintes 

procedimentos irregulares: 

1. Di~ergência na composição patrimonial .da conta de. Bens móyeis no valor de 

R$ 23.400,00 ~ infringência ao artigo 85 da Lei 4.320/64; 
. . . 

' 2. Divergência na composição patrimonial da conta de Depósitos no valor de R$ 

1.268.453,67 - infringência ao artigo 8~ da Lei 4.320/64. 

Dispõe o Sr: Mateus Vasconcelos do prazo de 30 (trinta) dias; c.ontados n.a 

forma· estabelecida pela L.ei Orgânica deste Tribunal, para interposição de 
• ! •• e recurso, nos termos do artigo ao· do referido diploma legal, ele o artigo 129 da 

·Resolução TC n° 182/02; 

Acomp·anham este Parecer, integrando-o, a Instrução Técnica Conclusiva n° 
' · 1153/2011, da 68 Controladoria Técnica, ·O Parecer n° 1635/2011,· da 

Procura~oria Especial de Contas, e o voto do Relator. 

Presentes à sessão plenária da apreciação . os Srs. Conselheiros Umberto 

Messias de Souza, Presidente, Marcos Miranda Madureira, Relator, Elcy de. 

Souza, Sebastião Carlos Ranna de. Macedo, Sérgio Aboudib Ferreira Pinto, José 

AntOnio Almeida Pime~tel e o Conselheiro em sub$tituição Marco Antonio da. 

José Alexandre Buaiz, 157. Enseada do Suá -Vitória· ES. CEP 29 050.913 ·Caixa Postal246 ·Telefone: (27) 3334-isoo • Telefax: (27) 3345·1533 ·Endereço Eletr~nico: www.tce.es.gov.br 
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TCE 
.... 

TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DO ESPIRITD SANTO 

PARECER PRÉVIO TC..Q39/2011 
Fls. 

hs/rj/sj 

Silva.· Presente, ainda, o Dr. Domingos Augusto Taüfner, :Procurador-Geral do 

Ministério Público Especiat·de Contas. 

Sala das Sessoes, 29 de março de 2011. 

~ .. · 

AUS~NCIA JUSTlFICADA POR MOTIVO DE LICENÇA.~DI.CA 
CONSELHEIRO UMBERTO MESSIAS DE SOUZA 

Presidente 

·~'x . '\ ··~ 

·MI NDA MADUREIRA . . . --

Relator 

. . 

CON~ELHEI~ESOUZA 

.• . CONSELHEIRO SEBASTI 

AUS!NCIA JUSTIFICADA PO MOTIVO DE FtRIAS 
CONSELHEIRO JOSÉ ANT 10 ALMEIDA PIMENTEL 

1a José Alexandre Buaiz, 157- Enseada do Suá. Vrtória- ES- CEP 29 050 913- Caixa Pos~l246: Telefone: (27) 3334-7600- Telefax: (2.7) 3345-1533- Endereço Eletr6nico: www.tce.es.gov.br 
' . . 
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TCE TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DO ESPIRITQ SANTO 

PARECER PRÉVIO TC-039/2011 
· Fls: 

coNieãtRb~NTONIO DA SILVA . 
Em substituição 

. -

DR ooMrNG~usTO TAUFNER 
Procurador-Geral 

lido na sessão do dia: 22.09.2011 

. Secretário-Geral das Sessões . · 

'). 

hs/rj/sj 

José Alexandre Buaiz, 157 ·Enseada do Suá· Vitória· ES • CEP 29 050 913. Caixa Postal246 ·Telefone: (27) 3334-7600 • Telefax: (27) 3345-1533 ·Endereço EletrOnico:·www.tee.es.gov.br 
' ' I . 
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PROCESSO: 

ASSUNTO: 

TCE TRIBUNAL DE CONTAS 
00 ESTADO 00 ESPIRITO SANTO 

rc.z643{11 
TERMO DE NOTIFICAÇÃO N° 1029/201 ~= -_ * FLS.t 'i. 

TC - 2629/201 O 

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL - EXERCÍCIO DE 2009 

PROCEDÊNCIA: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO CANÁRIO 

RESPONSÁVEL: MATEUS VASCONCELOS 

O Fica o Sr. Mateus Vasconcelos, ex-Prefeito Municipal de Pedro Canário, 

NOTIFICADO do Parecer Prévio TC-039/2011, prolatado no Processü TS-

2629/201 O, que trata de Prestação de Contas Anual, referente ao exercício de 2009. 

o 

Acompanha este Termo o Parecer Prévio TC-039/2011. 

Vitória, 22 de setembro de 2011. 

A BARBOSA JUNIOR 
Sec · 10 Geral das Sessões 

(Por del gação- Portaria N n° 021/2011) 

Bdpí!'as 

Rua José Alexandre Buaiz, 157- Enseada do Suá- Vitória- ES- CEP 29 050 913- Caixa Postal246- Telefone: (27) 3334-7600- Telefax: (27) 3345-1533- Endereço Eletrônico: www.tce.es.gov.br 
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:•··· :.~···. ~, .. ·.i .•• ·.~ :·.•· •. ·. ·····• : .. ,··.'; · · •. ~ ·. · .. P· '" ·.:··~·:· •• · ,:s,~~~L".I.L;>~~, / .. ·., .. ~:;~,..~,ii\.,J~~~J.:t~H-~~:;~Sl:~)~; 

12/84

Documento assinado digitalmente. Conferência em http://www.tce.es.gov.br/  Identificador: 6718E-80ACB-5A478



PROCESSO TC: 
APENSOS 
JURISDICIONADO: 

ASSUNTO: , 
PERIODO: , 
RESPONSAVEL:. 

Senhor Presidente, 

TCE TRIBUNAL DE CONTA.S 
DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Gat)tnete do ConselrH::l:-: 

2629/2010 . . 

4636/2010 4644/2010 
PREFEITURA MUNICIPAL , 
CANARIO 
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
2009 
Mateus Vasconcelos 

Senhores Conselheiros, 

Senhor Procurador de Justiça de Contas, 

Proc. N° TC- 2629/2010 
Fls. 
MASM 

DE PEDRO 

' Solicitei vistas destes autos - Prestação de Contas Anual da Prefeitura 
C) Municipal de Pedro Canário,. relativa ao .exercício de 2009, sob a responsabilidade· do 

Sr. Mateus Vasconcelos - da Relataria do Excelentíssimo Conselheiro Marcos 
Miranda Madureira para melhor análise e para externar meu entendimento sobre a 
questão em julgamento. 

Em seu voto d~ piso, o Conselheiro Relator concordando integralmente com 
a maniféstação da Área Técnica, consubstanciada na Instrução Técnica Conclusiva ITC 
n° 1153/2011, fls. 2241 a 2256, e subscrevendo integralmente o posicionamento 
do Ministério Público Especial de Contas, exarado no Parecer PPJC 1635/2011, fls. 
2280 a 2282, da lavra do Procurador Geral do Ministério Público de Contas r. 
Domingos Augusto Taufner, votou p~la emissão de PARECER. PRÉVIO CONTRÁ 
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TCE TRIBUNAL DE CONTAS 
DD ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Gpblnete do ConseHwlr( 
' (-:f,-~u,/ , ~M/..V~ , <J;rft'n-;.,..,. /i·r'.t,. 

Proc. NO TC- 2629/2010 
Fls. · 
MASM 

à aprovação d~s contas da Prefeitura Municipal de Pedro Canário, referente ao 
exercício de 2009, face às seguintes irregularidades : 

TC 764 ~~ ]l ~ 
. FLS~ JJ~ 

1.2 .. Div~rgência na composição patrimonial da çonta Bens ~óveí:o valor 
de RS 23.400.00 

Infringência ao artigo 85 da Lei 4.320/1964. 

() 1.3. Divergência ria composição patrimonial da conta de Depósitos no 
~ valor de R$ 1.268.453.67 

(). 

Infringência ao artigo 85 da Lei 4.320/1964. 

Peço vênia tanto ao Ilustre Conselheiro Relator quanto ·ao Douto Parquet de 
Contas pára fazer algumas considerações complementares sobre o caso 
específico.. · 

O justificante cÚmpriu com todos os Limites Constitucionais . e Legais, à . . . 
saber 

.• 

LIMITES DE DESPESA COM PESSOAL . 

. . 
Poder Executivo -0/o do total da despesa líquida com pessoal sobre a RÇL= 48,59°/o 
Executivo/Legislativo- " " " " "' 

LIMI"(ES CONSTITUCIONAIS 

Aplicações em Ações· e Serviços Públicos_de Saúde = 

·-

14/84

Documento assinado digitalmente. Conferência em http://www.tce.es.gov.br/  Identificador: 6718E-80ACB-5A478



TCE TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

c,anrnetE:' do C.onselrte!r ~ 

Aplicação na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 

Remuneração dos Profissionais do Magistério 

. Proc. NO TC- 2629/2010 
Fls. 
MASM 

= 25,960f6 

= 65,41°/b 

. Ainda que o justificante . tenha procedido a uma economia orçamentária no 

valor de R$ 9.148.742,14 ( nove milhões, cento e quarenta e oito mil setecentos e 
quarenta e dois reais e quatorze centavos, e alcançado um superávit orçamentário 

no valor de R$ .1.497.689,90 ( hum milhão, quatrocentos e noventa e sete mil, 

seiscentos e oitenta e nove reais e noventa centavos, de acordo com a RTC 281/2010, 

. O ~ls. 1.909 e 1.910, as irregularidades supra citadas, no âmbito técnico-contábil, 

- devido aos s~us aspectos relevantes e conseqüente reflexo nas demonstrações 

financeiras, não podem e não· devein ser ign~radas. 

Face ao todo o exposto, acompanhando integralmente o entendimento do 

Ilustre Conselheiro Relator, do Ministério Público Especial de Contas, e também da Área 

Técnica, VOTO no sentido de que seja emitido PARECER PRÉVIO recomendando à 
Câmara Municipal de Pedro ·Canário a REJEIÇÃO das contas. da Prefeitura 

Municipal de Pedro Canário, relativamente ao exercício financeiro de 2009, sob a 

responsabilidade do Sr. Mateus Vasconcelos. 

Vitória de 2011 

r;?k:':fiO -1/NfiÓ !?1;;-r.eirct r!!lfJ1If• 

Conselh~ro Relator 
\ ;, 

' . 

I ( ·~ 7 S4 9 .. ~i. 
TC~ 
F~S~=--··,_.-· J.~-
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TCE*3 
TRIBUNAL DE CONTÁS 
0"0 E.STADO DO ESPiRITO SANTO 

GABINETE DO CONSELHEIRO 
MARCOS MIRANDA MÂDUREIRA 

PROC. TC. 2629/2010 . 
FI. ,._ .. · 

RMO 

PROCESSO TC 2629/2010 . 
ORIGEM: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO CANÁRIO 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
RESPONSÁVEL: MATEUS.VASCONCELOS 
EXERCÍCIOS: 2009 . 

Senhor Presidente'; 
Senhores Conselheiros, 

R E'L AT Ó R I O 

Trata o presente Caderno Processual· da Prestação de 
Contas Anual da Prefeitura Municipal de Pedro· Canário, 
referente ao Exercício de 2009, sob a responsabilidade do 

·Senhor Mateus Vasconcelos. 

A 6a Controladoria Técnica, por meio do Relatório 
. Técnico ·Contábil n° 281/2010, de fls. 1908/1914, sugeriu 
a N~OTIFICAÇÃO e CITAÇÃO a Ordenador de Despesas 
responsável, Senhor Mateus Vasconcelos, nos termos abaixo 
transcrito: 

NOTIFICAÇÃO:· 

1.4. i. Divergência na composzçao patrimonial da 
conta Valores/ Almoxarifado. 

Ba-se Legal: infringência ao artigo 85 da Lei 
. 4.3_20/64. . 

1.4.2. Divergência na composição patrimonial . da 
conta Bens Móveis. 

Base Legal: infringência ao artigo 85 dei Lei 
4.3-20/64. 

1.4. 3. Divergência na composiÇão patrimonial da 
conta de Depósitos. 

Base Legal: infringência ao artigo 85 da lei 
4.320/64. . ' 

1.4.4. Divergência na composição patrimonial da 
conta Restos a PC?-gar . 
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TCE:a3 
TRIBUNAl DE CONTAS I I' I'' 
00 ESTADO 00 ESPiRITO SANTO TC 7. Ç. 4 9 v IL .~. 

GABINETE DO CONSELHEIRO Flç:= < 1] 
MARCOS MIRANDA MADUREIRA ) 

PROC. TC.2629/20~0 õ -
FI. 
RMO. 

Base Legal: infringência ao artigo 85 da Lei 
4.320/64. 

1.4. 5. Divergência na composição patrimonial da 
conta Dívida Fundada. 

Base Legal: infringência ao artigo 85 da Lei 
4.320/64. 

1.4. 6. Divergência na composição patrimonial da 
conta Saldo Patrimonial. 

Base Legal: infringência ao artigo 85 da Lei 
- 4.320/64. ' 

1. 6. Demonstrativo da Dívida Fundada. 
1. 7. Demonstrativo· da Dívida Flutuante. 

CITAÇÃO: 
2. Apuração dos limites legais constitucionais 

Por preceito regimental, a 6a Controladoria Técnica elaborou 
a Instrução Técnica Inicial n° 939/2010, às fls. 1920, onde 
ratifica os termos do Relatório Técnico Contábil n° 
281/2010, sugerindo a Notificação e a Citação, ao, Sr. Mateus 
Vasconcelos, Prefeito Municipal de Pedro Canário no Exercício 
de 2009, o que (oi acolhido pelo Relator e pelo Egrégio-- Plenário 
desta Corte de Contas, por meio da · Decisão Preliminar TC--
0563/2010, de fls. 1928. 

Em atendimento aos Termos de Notificação e Citação, o 
gestor responsável apresentou suas justificativas às fls. 
1. 937, acompanhada da respectiva documentação de 
suporte. 

Instada a se manifestar, a 6a Controladoria Técnica, após a 
análise da -defesa apresentada, elaborou a Instrução Técnica 
Conclusiva ITC-1153/20 11, onde su2eré a emissão de 
PARECER PRÉVIO recomendando a REJEIÇÃO da Prestação 
de Contas da Prefeitura Municipal de Pedro Canário, relativa ao 
exercício financeiro de 2009, sob a responsabilidade do Sr. 
Mateus Vasconcelos, Senão vejamos:. 

' ' 
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TCE#GJ 
TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO 00 ESPÍRITO SANTO 7 6 4 o I 'li 'i1 

GABINETE DO CONSELHEIRO TC ·, . t·=~-i J! 1L 
MARCOS MIRANDA MADUREIRA FLS.'-'_'--_, ______ _ 

PROC. ~~· 2629!Í0:;(9 
FI. ti ;~ ~ ~ . . -:- ~ 

. . 
RMO 

"CONCLUSÃO 

Por todo o exposto, este Ministério Público de Contas, em 
conformidade com a Área Técnica, sugere a este Colendo 
Sodalício, pela Rejeição · das Contas da Prefeitura 
Municipal de .Pedro Canário, sob a responsabilidade do 
Senhor Mateus Vasconcelos, referente. ao exercício de 
2009." . 

É o relatório 

VOTO 

À luz do exposto, aéompanhando. na íntegra o 
entendimentp da Área Técnica e da Douta Procuradoria 
Especial de Contas, VOTO pela Emissão de PARECER. 
PRÉVIO recomendando a REJEIÇÃO· da Prestação de 
Contas -da PREFEITU~A · MUNICIPAL DE PEDRO 
CANÁRIO, referente ao exercício financeiro de 2009, 
sob a responsabilidade do St. Ma teus Vasconcelos, na 

. forma do artigo 78 da Lei Complementar n°. 32/93 cfc artigo 
126 do Regimento Interno do TCEES. 

É cómo voto 

o de 2011. 
' -
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TCER3 
TRIBUNAL DE CONTAS '"1 r- 4 o I ,« r, 
00 ESTADO DO ESPIRITO SANTO TC ' i) - ..J - .L. :.~ 

GABINETE DO CONSELHEIRO FlS. ·~ c 18 "" 
MARCOS MIRANDA MADUREIRA , 

PROC. TC. 2629/2010 ,~ 
FI. 

RMO 

"4. CONCLUSÃO 

Examinada a Prestação de Contas, constante do presente 
processo, referente ao exercício de 2009, formalizada conforme 
disposições do art. 127 e incisos da Resolução TC n° 182/02 
desta Corte de Contas e considerando o que preceitua a 
legislação pertinente sob o aspecto técnico-contábil, verifica-se 
que as demonstrações contábeis não representam 
adequadamente, em seus aspectos relevantes, a posição 
orçamentária, fmanceira e patrimonial da Entidade conforme 
os seguintes itens: 

· 1.2. Divergência na composição patrimonial da conta Bens 
Móveis no valor · 
de R$ 23.4~0,00- Infringê~cia ao artigo 85 da Lei-4.320/64 

· .1.3. Divergência na composição patrimonial da conta de 
Depósitos no valor • 
de R$ 1.268.453,67 - Infringência ao artigo 85 da Lei 
4.320/64 

Além disto; o defendente apresentou pela terceira vez todos os 
demonstrativos contábeis, inclusive um novo Balanço 
Patrimonial de 2009, constante às fls. 2080 e 2081 dos autos, 
que difere do Balanço Patrimonial de 2009, encaminhado 
anteriormente, constante às fls. 904 e 905 dos autos. 

Este novo Balanço Patrimonial e os demais ·demonstrativos 
contábeis encaminhados não podem ser aceitos nesta fase do 
processo de Prestação de Contas Anual, pois não alteram 
apenas as contas divergentes, mas também contas que foram 
analisadas no RTC n° 281/2010 e não apresentaram 
inconsistências. 

Dessa forma, sugerimos emissão de Parecer Prévio opinando 
pela REJEIÇÃO da Prestação de Contas da Prefeitura 
Municipal de Pedro Canário relativa ao exercício de 2009, 
sob a responsabilidade do Sr. Ma teus Vasconcelos." 

Na mesm~ esteira de entendimento, a Douta Procuradoria 
Especial de Contas, encampando em todos os termos a respectiva 
_Instrução Técnica Conclusiva, sugere a Rejeição das· Contas, 
nos termos a seguir transcrito: 
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EST AoO DO ESPIRITO SANTO Proc. TC 2629/1 O 
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS FL$.2280 

Procurador!~ de Contas iJj;lw.. ~/Wf ~· · 
Gabinete do Procurador Geral Domingos Augusto Taufner. - r· T//' 

TC I 1 0 4 9 I Jl1 
PARECER PPJC 1635/2011 FLS. ~,o- 19 
PROCESSO TC: 2629/2010 . · ~ 
INTERE$SADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO CANÁRiorj 
ASSUNTO:. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL- EXERCÍCIO. DE 2009 • 

RESPONSÁVEL: MATEUS VASCONCELOS 

RELATÓRIO 

Cuidam os presentes autos de Prestação d~ Contas Anual da Prefeitura Municipal 

de Pedro Canario, referente ao exercício de 2009, sob responsabilidade do 

Senhor Mateus Vasconcelos - Prefeito Municipal. 

Tempestivamente, as contas foram encaminhadas as esta Casa de Contas, 

conforme Relatório Técnico Contábil n°. 281/2010, acostado às fls. 1908/1914, no 

qual· sugeriu a notificação e citação do Sr. Mateus Vasconcelos para apresentar 

justificativas acerca dos itens abaixo relacionados: 

./ Divergência na composição patrimonial da conta Valores/ Almoxarifado. -

Base Legal: lnfringência ao art. 85 da Lei n° 4.320164; 
./ Divergência na composição patrimonial da conta Bens Móveis. - Base 

Legal: lnfringência ao art. 85, da L~i n° 4.320/64; 
./ Divergência na composição patrimonial da conta de Depósitos. - Base 

Legal: lnfringência ao art. 85 da Lei n° 4.320164; . 
; ./ Divergência na composição patrimonial da conta Restos a Pagar. - Base , .. ' 

Legal: lnfringência ao art. 85 da Lei n° 4.320161:. 

Ministério Publico de Contas · 
JRM Rua José Alexandre Buaiz, 157- Enseadà do Suá· Vitória/ES · 

CEP 29.050-913 Fone: (27) 3334-7600 
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS 
Procuradoria de Contas 
Gabinete do Procurador Geral Domingos Augusto Taufner 

-/ Demonstrativo da Dívida FUndada (Anexo 16); 

-/ Demonstrativo da Dívida Flutuante (Ariexo 17). 

Proc; TC 2629/1 O 
FLS.2281 

(JI~ ~ !fJ~YÁ' I 

Face às impropriedades apontadas pelo Relatório Técnico Contábil supracita , a 

6a Controladoria Técnica, na Instrução Técnica Inicial..- ITI 939/2010, explícita às 

fls. 1920, reiterou as sugestões da RTC 281/2010. 

Entendimento ratificado na Decisão Preliminar 0563/201 O, acostada às fls. 1928, · · 

foi concedido 45 dias improrrogáveis para apresentação de justificativas, sob 

pena de incorrer nas sanções previstas no art. 57, §3°, da Lei Complementar 

32/93 e art. 162, § 3°, do Regimento Interno desta Casa de Contas. 

Após analise das justificativas e documentos juntados pelo responsável, às fls. 

1938/2238, foi exarada Instrução Técnica Conclusiva ..-ITC n°. 1153/20'11, de fls. 

2241/2256, na qual sugeriu ao Plenário desta Casa de Contas, quanto ao aspecto 

técnico-contábil, pela REJEIÇÃO da Prestação de Contas Anual da Prefeitura 

Municipal de Pedro Canário, sob a . responsabilidade do Senhor Mateus 

Vasconcelos, relativamente ao exercício financeiro de 2009, tendo em vista que 

os itens abaixo permanecem irregulares: 

./ Divergência na composição patrimonial da conta Bens Móveis. 

<~' Divergência· na composição patrimonial da conta Depósitos. 

Após, vieram os autos a este Parquet. 

FUNDAMENTAÇÃO 

O Relatório Técnico Contábil e a Instrução Técnica Conclusiva são consentãneos 

com a situação fática dos autos. 

JRM 
Ministério Público de Contas 

Rua José Alexandre Buaiz, 157 - Enseada do Suá - Vitórla/ES 
CEP 29.050-913 Fone: (27) 3334•7600 

21/84

Documento assinado digitalmente. Conferência em http://www.tce.es.gov.br/  Identificador: 6718E-80ACB-5A478



• 
Proc. TC 2629/10 r 
FLS.2282 

fiM ~ 114Y,;It 
ESTADO DO ESPiRITO SANTO 

·MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS 
Procuradoria de Contas 
Gabinete do Procurador Geral Domingos Augusto Taufner 

7649/11 

Quanto à formalização documental, a Prestação de Contas Anual está co 

p~las demonstrações contábeis ·e demais documentos exigidos pela Resolução 

182/02 do TCEES. 

Contudo, no tocante ao mérito, de fato, as justificativas trazidas pela jurisdicionada não 

são capazes de afastar todas as supostas irregularidades anteriormente apontadas, 

restando inadequadas as demonstrações contábeis, em seus aspectos relevantes; a 

posição orçamentária, financeira e patrimonial da Prefeitura Municipal de Pedro 

Caná~o. razã? pela qual os adotamos. in totum, não havendo outros. argumentos a 

ser~m acrescidos. 

CONCLUSÃO 

Por 'todo o exposto, este Ministério Público de Contas, em conformidade com a Area 

Técnica, sugere a este Colendo Sodalicio, pela Rejeição das Contas da Prefeitura 

Municipal• de Pedro Canário, sob a responsabilidade do Senhor Mateus Vasconcelos, 

referente ao exercício de 2009. 

Vitória, 04 de março df;) 2011. 

DOMINGOS A~ TAUFNER 
. I 

Procurador Geral do Ministério Público de Contas 

JRM 
Ministério Público de Contas 

Roa José Alexandre Buaiz, 157 - Enseada do Suá - VitÓria/ES 
CEP 29.050-913 Fone: (27) 3334-7600 
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· TCE=â1 Secretaria do Ministério 
..:...::;...=:~ Público de Contas ·. 
TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DO ESPIRITD SANTO 

Ao Exmo Sr. Conselheiro Relator 
MARCOS.MIRANDA MADUREIRA 
Em l_!i!Q2__1 .lL 

. lfnA ~ /}~~~~ 
f/LUCIA HELENA DE VITK~Af'IEÍ.. 
. Secretária do Ministério Público 
· de Contas · 

' ' \ 

Proc. TC 2629/1 O 
, 

. ' 
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61 Ccmtroladoria Técnica 

PROCESSO: 2629/2010 

Proc.TC: 2629/10 
fls.224J,.Jh 

ass. ~JP-'i!.L-----'-

ENTIDADE: 

EXERCÍCIO: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO CANÁRIO 

2009 

AGENTE RESPONSÁVEL: 

CONSELHEIRO RELATOR: 

MATEUS VASCONCELOS 

MARCOS MIRANDA MADUREIRA 

VENCIMENTO DAS CONTAS: 30/03/2011 

À Chefia da 6ª Controladoria Técnica, 

Conforme determinação de V. s.~a, à folha 2240, procede-se à instrução técnica 
conclusiva das peças remetidas a esta Corte de Contas em resposta aos Termos 
de Notificação n2 1957/2010 e Citação n2 0647/2010, datados de 29/10/10, 

. em nome .do Sr. Mateus Vasconcelos. 

As justificativas e os documentos ~nviados referentes aos Termos de Notificação 
. e Citação foram protocolizados respectivamente sob os n2s 011980 e 011981, 

em 08/12/10, portanto dentro do prazo regimental . 

Mediante o exposto, segue a Instrução Técnica Conclusiva da Prefeitura 
Municipal de Pedro Canário, referente ao exercício de 2009, tomando por base 
as impropriedades apontadas no Relatório Técnico Contábil. n2 281/2010. 

:1.. DA NOTIFICAÇÃO 

O· Sr. Mateus Vasconcelos, notificado para apresentar documentos referentes à 
Prestação de Contas do exercício em análise, apresentou as segu!ntes peças 
contábeis: 
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Proc.TC: 2629/10 
fls.2242jf:J 
ass.--.p.-

1.1. Divergência na composição patrimonial da conta Valores/ Almoxarifado 
Base Legal: infring~ncia ao artigo 85 da Lei 4.320/64 

Da justificativa: 

Da anâllse: 

A divergência do item 1.4.1 apontada na conta do Ativo Permanente 1 Valores 1 · 
Estoques 1 Estoque Interno - Almoxarifado - Material de Consumo, no valor de 
R$ 627,00 é referente ao saldo anterior do IPASPEC informado na abertura do 
exercfcio de 2009 conforme páginas 10 e 11 do Plano de contas. 

Dessa forma o demonstrativo acima passa 13 ter a seguinte estrutura: 

Valores/AinDXal'lfado 
Saldo Exercfcio Anterior Consolidado R$ 0,00 
(+) Awisicões no Exercício R$ 3.139.549 51 
(+)I - no Exercício R$ 0,00 
( - ) Baixa no exercfcio R$ 3.139.549,51 
(=)Saldo apLiado na IDllse R$ 0,00 
Bai~Patrirmnial Consolidado R$ 0,00 

·- R$ aoo 

Estamos juntando conforme "ANEXO A" os seguintes relatórios: Plano de 
Contas evidenciando a implantação dos saldos em 01/01/2009, a 
movimentação no exercfcio e o saldo para o exercfcio seguinte da Conta Ativo 
Permanente/Bens/ValoreS/Estoque Interno - Almoxarifado - Material de 
Consumo, pg. 10 e 11; o Demonstrativo da Movimentação do Almoxarifado de 
Mat. De Consumo: o Balancete Contábil do IPASPEC de 30/06/2010 (anterior) 
e o de 25/10/201,0 (atual). 

Após análise da justificativa encaminhada pelo gestor e a correÇão efetuada pelo 
JPASPEC, . conforme apurado na ITC ne 1152/11, as fls 134 do Processo TC nº 
2619/10, verificou-se que foi corrigida a infringênciá apontada, conforme 
demonstrado a seguir: 

Valores/ Almoxarifado 
Saldo Exercício Anterior R$ o 00 
L +1 lnscriç_ão no Exercício R$ 3.139.549,51 
( - ) Baixa no Exercício R$ 3.139.549 51 
(=)Saldo p/Exerc Seguinte R$ 0,00 

Atendido este Item da notificação. 
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Proc.TC: 2629/10 
fls.224;...lr) 
-ass.~ 

1.2. Divergência na composição patrimonial da conta Bens Móveis 
Base Legal: infringência ao artigo 85 da Lei 4.320/64 

Da justificativa: 

Ativo Pennanente F . 
"7_t I 

Bens M6ve/s ----· 
Saldo Exercício Anterior Consolidado R$ 2825.f!i a7o 

.l+) ~isições_no Exercício R$ 970.6il 7,00 
( - ) Baixa rio exercfcio R$ 67.~,00 

(=) SaldÔ ... naanillse R$ 3. 729.048,30 
Balav;;o Patrirronial Coosolidado . R$ 3.909.185,97 

a {R$ 1BJ.137,671 

Quanto aos valores acima apurados pela área técnica do TCEES temos a 
informar que no Balanço Geral relativo ao Exercfcio de 2009 encaminhado ao 
TCEES estão sendo demonstradas em separadas as contas dos Bens Móveis e 
que· a área técnica responsável· pela apuração, por equfvoco, não incluiu os 
valores conforme demonstrados abaixo: 

Ativo Pennanente 
BensM6ve/s Prefeitura Clmara IPASPEC TOTAL 
Saldo Exercfcio Anterior Bens Móveis . 2. 737.828 20 69.87000 17.99050 2.825.688 70 
Saldo Exercfcio Anterior Outros Bens 3867 000 000 3867 
Saldo ExecutiVo Anterior Biblioteca 200.21900 000 000 200.219 00 

Soma 2.938.085 87 69.870,00 17.99050 3.025.946,37 
( + ) Aaulsicões no Exsrr.fc/o 922.32350 46.86910 1.47500 970.66760 
( + J Ganho na Venda (AIIenacãa) 3.28000 000 000 3.28000 
( + ) Estorno de lançamentos indevidos 29.13692 000 000 29.13692 

Soma 954.74042 46.86910 1.475.00 1.003.084 52 
1 - ) Baixa no Exercfc/o 66.20000 1.10800 000 67.30800 
( - ) Baixa no Exercfclo - Perda na 
Venda (Alienação) 23.40000 000 0'00 23.40000 
( -) Estorno de lançamentos Indevidos 29.13692 000 000 29.13692 

Soma 118.73692 1.10800 0,00 119.84492 . ( = J Saldo apurado na 1111111/se 3. 774.089 37 115.631.10 19.46550 3.909.185. 97 
Balanço Patrimonial Consolidado 3.774.089 37 115.631:10 19.46550 3.909.185 97 
D/vergiinc:/a 000 000 000 000 

Abaixo, estamos evidenciando os valores que compõem a divergência apurada 
pelo TCEES e que deverá ser refeita: 

Diferenças (valores não inclufdos pelo TCEES): 

1. (+)Biblioteca 

2. (+)Outros Bens 

3. ( + ) Ganho na Venda (Aiien_ação) 

· 4. (-) Perda na Venda (Alienação) 

200.219,00 
38,67 

3.280,00 
23.400,00 

Como pode ser verificada acima, a divergência de R$ 180.137,67, encontrada 
pelo TCEES é referente. aos valores inscritos no Anexo 14 (Balanço Patrimonial) 
do Exercfclo de 2008, e a não Inclusão-dos valores dos itens "1 n e "2n no saldo 
anterior e dos itens "2n e "3n na movimentação do exercfcio de 2009. Quanto 
ao valor de R$ 29.136,92 é a soma de lançamentos contabilizados e 
estomados,a débito e a crédito, não agregando nenhum resultado ao saldo 
final. 
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Da anâlise: 

Proc.TC: 2629/l O 
fls.22~ 
ass.~ 

Estamos juntando conforme "ANEXO B" o Demonstrativo da Movimentação do 
Ativo Permanente/Bens Móveis evidenciando a implantação dos saldos em 
01/01/2009, a movimentação no exercfcio e o saldo para o exercfcio seguinte 

· da Conta Ativo Permanente/Bens/Bens Móveis referente ao Exeréfcio de 2009 . 
. Essa movimentação pode ser verificada às páginas 9 e 10 do plano de contas 
encaminhado conforme "ANEXO A". 

Após análise da justificativa e da documentação encaminhada pelo gestor as fls. 
2157 a 2229 dos autos, verificou-se que o valor de R$ 23.400,00, apontado 
como Perda na Venda (Alienação), utilizado pelo defendente para correção da 
conta Bens Móveis, na verdade trata-se de Perda na Venda (alienação) de Bens . 
Imóveis, conforme ·demonstrado no Anexo 15, as fls. 908 dos autos. Mesmo 
com a inclusão dos valores das conta~ Biblioteca e Outros Be11s na apuração do 
saldo da conta Bens Móveis, ainda constata-se uma divergência no valor de R$ e 23.400,00, conforme demonstrado a seguir: 

e ,. 

Bens Móveis 
Saldo Exercício Anterior Consolidado 
( +) Aquisições no Exercício 

· ( - ) Baixa ·no Exercício 
( =} Saldo apurado na anâlise 
Balanço Patrimonial Consolidado 
Divergência · 

R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 

Portanto, permanece a inconsistência na conta Bens Móveis. 

Não atendido este Item da notlflcação • . 

3.025.946,37 
973.947,60 

67.308,00 
3.932.585,97 
3.909.185;97 

23.400,00 

1.3. Divergência na composição patrimonial da conta de Depósitos 
Base Legal: infringência ao artigo 85 da Lei 4.320/64 

· Da justificativa: 

Passivo Rnancelro 

Depósitos 

Saldo Exercício Anterior Consolidado 
(+)Inscrições no Exercício 
( - ) Pagamentos no Exercício 
( : ) Saldo apurado na análise 
Balanço Patrimonial Consolidado 
Divergência 

2.019.652,27 ' 
3.724.643,37 
3.488.197,81 
2.256.097,83 
3.524.551,50 

-1.268.453,67 
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Proc.TC: 2629/10 
fls.2245 dJ],_ 
ass.~ 

.Dós valores demonstrados no quadro acima pelo TCEES, temos a informar que 
a divergência de R$ 1.268.453,67 é decorrente de· valores indevidos 
informados na-composição do saldo-acima. 

Após efetuarmos a regularização da· consolidação do Balancete do Instituto de 
Previdência e compararmos os resultados obtidos verificamos que a diferença 
apurada entre os valores atuais e os informados anteriormente é de R$ 

. 1.255.518,08 e são resultantes do somatório dos valores demonstrados na 
tabela a seguir: · 

Depósitos Apurado pelo ExtraTdodo Diferença 
TCEES Anexo 17-2009 

Saldo Ex.en:fclo Antetlor Consolkllldo ( 1 ) 2.019.652,27 3.218.616 42 ·1.258.964 15 
( + J Inscrições no Exercfcio 3. 724.643 37 3. 724.643 37 000 
( + J Incorporação de Passivos/Obril!acões 000 4 79 -4 79 
S0ma(2) 3. 724.643 37 3. 124.648_,_16 -4 79 
( - ) Pagamentos no ExercTcio 3.488.197 81 3.488.110 48 8733 

_f ·} Desincorporação de Passivos/Obrigações 000 3.53819 -3.53819 
Soma( 3) 3.488.197. 81 3.491. 648 67 -3.45086 ( = J Saldo apurado na análiSe (4 -1 + 2. 3) 2.266.097. 83 3.511.615 91 -1.255.518 08 
Balanm Patrimonial Consolidado 3.511.615 91 3.511.615 91 000 
Divergência -1.255.518 08 000 -1.255.518 08 

Como pode ·ser óbservado, o valor do saldo exercfcio anterior é de R$ 
3.278.616,42 (somatório de R$ 908.130,30 + . R$ 350.833,85 R$ 
2.019.652,27 demonstrados no Anexo 17 do Exercfcio de 2008 e de 2009) e 
não o valor de R$ 2.019.652,27. Ainda na apuração total do saldo apurado no 
Balanço Patrimonial, a llrea técnica não efetuou a redução dos valores 
incorporados e desincofporados das obrigações e registrados na Demonstração 
da Variações Patrimoniais - Anexo 15, de R$ 4, 79 e R$ 3.538,19, 
r~spectivamente. 

Também temos a informar que o valor ref)l do nfvel contllbil "Depósitos" e 
. demonstradoS, da Demonstràção da Dfvida Autuante de 2009 é de R$ 
3.511.615,91'e não R$ 3.524.551,50 informado na anlJ/ise (a diferença de R$ 
12.935,59 é referente ~: 

Abaixo apresentamos a composição do Saldo Anterior da Conta "Depósitos", 
:registrado no Balanço Geral Consolidado de 2009: 

Contas R$ 
Convênios/Outros Depósitos 908.130,30 
Outras Ooeracões . 350.83385 
De_Q_ósitos 2.019.652,27 
SOMA ( :1..) · -3.278.6:1..6,42 

Para maiores esclarecimentos estamos· informando abaixo a movimentação da 
conta "Depósitos", o corrida no exercfcio de 2009, por Unidade Gestora: 

'd.64S/ 
-~fs-~---._~ -_-....;.J,í._· ... 7-'~ -7.,.. _-_-

1 
I 
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Da análise: 

Passivo Rnancelro 

Proc.TC: 2629/10 
fls.2246 gg 
ass. , 

Depósitos Ptefeltura Clmsra IPASPEC TOTAL 
Saldo Exen:lclo Anterior Con.olldado f 1 } 3.271. 779,88 5.901,66 93488 3.278.61fl,42 
( + ) Inscrições no Exercfclo 3.490.134 40 202.02864 3248033 3. 724.643 37 

_i_+ LJncqm. de Pass/vo/Obrll!acões 000 4 79 000 4 79 
Soma(2) 3.490.134,40 202.03343 32.48033 3.124.64816 
( - J Pas!amento no Exercfclo 3.248.874 67 207.93484 31.30097 3.488.1!.0 48 
( - J Deslnc. de Passivo/Obril[ações 2.60306 025 93488 3.53819 
Soma f 3) 3.251.477 73 207.93509 32.235.85 3.491.648 87 ( = ) Saldo apurado na análise ( 4 = 1 + 2 - 3.510.436,55 0,00 1.179,36 3.511.615,91 
3) 
Balanco Patrimonial Consolidado 3.510.436 55 000 1.17936 3.511.615 91 
DlverJ!êncla 000 000 000 000 

Faz-se necessário explicar que até o . ano de 2008 a Prefeitura utilizava um 
sistema de informática com poucos recursos e que não utilizava o método das 
partidas dobradas e tinha as contas contábeis registradas em classificação 
divergente do estabelecido pela Resolução 174/2002- SISAUD e que a partir 
do ano de 2009 todas as contas · foram implantadas conforme sua 
especificação e objeto nos níveis corretf?S. 

Estamos juntando conforme "ANEXO C", a Demonstração da Dívida Autuante -
Anexo 17 evidenciando a implantação dos saldos em 01/01/2009, a 
movimentação no exercfcio e o saldo para o exercfcio seguinte da Conta do 
Passivo RnanceirojDep6sitos, referente ao Exercfcio de 2009 onde estão 

. evidenciados os referidos valores. Essa movimentação· pode ser verificada às 
páginas 13 a 15 do plaryo de. contas encaminhado conforme "ANEXO A". 

Após análise da justificativa e da documentação encaminhada pelo gestor as fls. 
2157 a 2229 dos autos, verificamos que o saldo do exercício anterior (2008) da 
conta Depósitos apresentado pelo defendente, no valor de R$ 3.278.616,42, 
não confere com o saldo do exercício de 2008, apurado no RTC nº 160, 
·constante as fls. 804 a 821 do processo TC nº 1835/09. 

O defendente afega também, que o valor do saldo da referida .conta no Balanço· 
.Patrimonial de 2009 seria de R$ 3.511.615,91 e não· R$ 3.524.551,50. 
Entretanto, este saldo da conta Depósitos, .apurado no RTC 281/10 às fls. 1912 · · 
·dos autos, foi retirado de;> Anexo 14 -Balanço Patrimonial Consolidado, às fls. 
904 dos autos, encàminhado pelo defendente~ 

Além disto, o defendente apresentou pela· te~ceira vez todos os· demonstrativos 
contábeis, inclusive um novo Balanço Patrimonial de 2009, constante às fls.· 
2080 e 2081 . dos autos, que difere do Balanço Patrimonial .de 2009 
encaminhado anteriormente, constante às fls. 904 e 905 dos autos. 

Este novo . Balanço Patrimonial e os oemais demonstrativos contábeis 
encaminhados não podem ser aceitos· nesta fase do processo de Prestação de 
Contas ''Anual, pois não alteram apenas as contas divergentes, mas também 
contas que foram analisadas no RTC nº 281/2010 e não apresentaram 
inconsistências. Sendo assim, . perm-anece a inconsistência na conta Bens 
Móveis, conforme segue: · 

29/84

Documento assinado digitalmente. Conferência em http://www.tce.es.gov.br/  Identificador: 6718E-80ACB-5A478



e 
e 

Proc.TC: 2629/10 
fls.2247 1:J 
ass. --fJLf'l4--

PASSIVO FINANCEIRO 
Depósitos 
Saldo Exercício Anterior Consolidado R$ 2.019.652,27 
( +) Inscrições no Exercício R$ 3. 724.643,37 
(- ) Pagamentos no Exercício R$ 3.488.197,81 
( =) Saldo apurado na análise R$ 2.256.097,83 
Balanço Patrimonial Consolidado R$ 3.524.551,50 
Divergência (R$ 1.268.453,67) 

Não atendido este Item da notificação. 

1.4. Divergência na composição patrimonial da conta Restos a Pagar 
Base Legal: infringência ao artigo 85 da Lei 4.320/64 

Da justificativa: 

Da análise: 

Restos a Pagar 

Saldo Exercício Anterior·Consolidado 
( + ) Inscrições no Exercício 
( - ) Pagamento no Exercício 
( - ) Cancelamentos 
( = ) Saldo apurado na análise 
Balanço Patrimonial Consolidado 
Divergência 

6.047.689,44 
3.327.627,15 
1.262.262,25 
1.040.504,23 
7 .072.550, 7~ 
7.072.609,41 

-58,70 

A diferença apurada de R$ 58, 70 é relativa à diferença entre o valor registrado 
na abertura do exercfcio de 2009 na Unidade Gestora do IPASPEC e o valor 
informado no Balancete Analftico Contábil do IPASPEC ·e encaminhado à 
Prefeitura para o registro, ou seja, o valor do saldo anterior do Balanço Geral de 
2009 do IPASPEC é de R$ 218,20 e o Balancete Analftico Contábil é de R$ 
276,90, conforme documentos juntados no "ANEXO A". 

Estamos regularizando a diferença de R$ 58, 70 no exercfcio de 2009 para 
ajustar ao saldo do Balanço Geral de 2009. Essa regularização está sendo 
evidenciada na Demonstração da Dfvida Flutuante de 2009 (Anexo 17), 
conforme "ANEXO C". 

Após análise da justificativa encaminhada pelo gestor e a correção efetuada pelo 
IPASPEC, conforme apurado na ITC n2 1152/11 , as fls 134 do Processo TC n2 

2619/10, verificou-se que foi corrigida a infringência apontada, conforme 
demonstrado a seguir: 
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Restos a Pagar 

Proé.TC: 2629/10 
fls.2248 d] 

ass. --:p-fir--

Saldo Exercício Anterior Consolidado 
(+)Inscrições no Exercício 

R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 

6.04 7.689,44 
3.331.627, 75 
1.262.262,25 
1.040. 722,43 
7.076.332,51 

( - ) Pagamentos no Exercício , 
(-)Cancelamentos 
(=)Saldo p/Exerc Seguinte 

Atendido este Item da notificação. 

1.5. Divergência na composição patrimonial da conta Dívida Fundada· 
Base Legal: infringência ao artigo·B5 da Lei 4.320/64 

Da justificativa: 

Passivo Pennanente 

Divida Fundada 

· . Saldo Exercicio_Anterior Consolidado 
( - ) Amortização no Exercício , 
( + ) Incorporação no Exercício 
( - ) Cancelamentos 
( = ) Saldo apurado na análise 
Balanço Patrimonial Consolidado 
Divergência 

1.365.890,83 
1.043.107,54 
1.390.177,49 . 

0,00 
:1.. 7.12.960, 7~ 
1.954.172,28 

-24:1..211.,50 

Conforme demonstrado acima pela área técnica do TCEES foi verificado que os 
valores extrafdos da Demonstração da Dívida Fundada -.Anexo 16 não estão . 
conferindo, pois houve erro de lançamentos na tabela acima. Ao examinarmos o 
Anexo 16, o que se verificou foi àsituação.abaixo: 

Passivo Pennanente 

Divida Fundada 

Saldo ExercTcio Anterior Consolidado 
(-) Amo'rtização no Exercício* 
( +) Incorporação no ExercTcio* 
(. = ) Saldo apurado na análise 
Balanço Patrimonial Consolidado 
Divergência 

1.365.890,83 
801.891,25 

1.390.172,49 
:1..954.:1.72,2~ . 
1.954.172,28 

(),00 
Nota: *Esses valores estão evidenciados na Demonstração das Variações Patrimonials.-Anexo 15 

As divergências apuradas entre os V{Jiores apurados pelo· TCEES e os apurados 
no Anexo 16, são: 

ãti49/fL1 
TC . 30 . 
FLS. - ;1 
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Da análise: 

Passivo Pennanente 

Divida Fundada 

Saldo Exercfcio Anterior Consolidado 
( - J Amortização no Exercfcio 
( + J Incorporação no Exercfc/o ( = J Saldo apUrado na análise 
Balanço Patrimonial Consolidado 
Divergência 

1.365.890,83 
1.043.107 54 
1.390.177 49 
1. 712.960 78 

'1.954.172 28 
-241.23.1.50 

, Proc. TC: 2629/ I O 
fls.2249 Jb 
ass. -~if'-,-fJF---

1.365.890 83 000 
801.89125 241.216 29 

1.390.172 70 4 79 
1.954.172 28 -241.211,50 
1.954.172 28 000. 

o.oo -241.21150 

Ap6s confrontarmos os valores informados na tabela acima, apuramos os 
seguintes equivocas: 

1 R$ 241.216,29 - essa diferença é referente ao saldo do nfvel contábil 
6.2.3.3.0.00.00-Desinéorporação de Passivos (cancelamento de consignações 
e restos a pagar) no valor de R$ 1.043.107,54 e informado indevidamente 
como amortização de divida fundada pelo TCEES. 

2 · R$ 4, 79 - essa diferença é referente ao saldo do nfvel contábil 
5.2 .. 3.3.0.00.00-lncorporação de Passivos no valor de R$ 4,79 e informado 
indevidamente com incorporação de dfvida fundada pelo TCEES. 

Solicitamos a área técnica para reavaliar a Demonstração da Variações 
Patrimoniais - Anexo 15 e a Demonstração da Dfvida Fundada - Anexo 16 e 
verificar os valores registrados a título de amortização e inscrição de dfvida 
fundada e o Plano de ~ontas encaminhado conforme "ANEXO A". 

Estamo_s jun.tando a Demonstração da Divida Fundada, conforme "ANEXO D". 

Após anâlise da justificativa e da documentação encaminhada pelo gestor as fls. 
907 ·a 910 dos autos, considera-se sanada a infringência apontada, conforme 
demonstrado a seguir: 

PASSIVO PERMANENTE 
Divida Fundada 

Saldo Exercício Anterior 
( - ) Amortização no Exercício 
( +) Incorporação no Exercício 
(=)Saldo p/Exerc Seguinte 

Atendido este ·Item da notificação. 

R$ 
R$ 
R$ 
R$. 

1.365.890,83 
801.~91,25 

1.390.172, 70 
1..954.1. 72,28 

1..6. Divergência na composição patrimonial da conta Saldo Patrimonial 
. Base Legal: infringên_cia ao artigo 85 da Lei 4.320/64 

Da Justificativa: 

i I' 
'i ·"f ; . {I -..) ':L ':) . !. ~. 
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Da análise: 

. Saldo Patrimonial , 

Ativo Real Uquido/2008 
(+) Superâvit Patrimonial/2009 
(=)Saldo apurado na anâllse 
Balanço Patrimonial Consolidado 
Divergência 

Proc.TC: 2629/10 
fls.2250 AtJ_ 
ass.~ 

7.729.085,40 
!5.595.852,45 

1.3.324.937 ,85 
13.318.877,37 

6~060,48 

Informamos que a diferençq apurada acima é relativa aos valores implantados 
na abertura do exercfcio financeiro de 2009 da Unidade Gestora do Instituto de 
Previdência - IPASPEC uma vez que o ·Balancete Analftico Contábil encaminhado 
a Prefeitura e o Balanço Geral estavam com os valores abaixo registrados e s6 
ap6s o encerramento do Balanço Geral é que foi efetuada a correção pelo 

· IPASPEC e enc_aminhado novo Balanço Geral na data de. 09/ÓB/2010, conforme 
documentos juntados no "ANEXO A". 

No entanto, estamos corrigindo ·esses valores ainda no exercfcio de 2009 e 
encaminhando novo BalanÇo Geral para ser substitufdo pelo que se encontra no 
TCEES. Com isso estaremos evitando novas divergências cumulativas pàra o 
Exercfcio de 2010. 

Apuração da Diferença: 
Depósitqs - Saldo Anterior IPASPEC 
Restos a Pagar- Saldo anterior IPASPEC 

· Almoxarifado Saldo Anterior IPASPEC . 
Soma 

6.628,78 
58,70 

-627,00 

6.060,48 

Após análise da justificativa encaminhada pelo gestor e as correções efetuadas 
pelo IPASPEC, conforme apurê!dO na ITC n2 1152/11, as fi~ 134 e 135 do 

. Processo TC n2 2619/10, verificou-se que foi corrigida a infringência apontada, 
conforme demonstrado a seguir: 

SALDO PATRIMONIAL: 

Ativo Reàl Líquido/2008 
( +) Superávit Patrimonial/2009 
(=)Saldo p/ Exercicio Seguinte 

·Atendido est., Item da notificação. 

1. 7. Demonstrativo da Divida· Fundada (ANEXO 16) 

Di!~ justificativa: 

R$ 
R$ 
R$ 

7. 729.085,40 
5.589. 791,97 

13.318.877,37 . 

.i 
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Da· análise: 

Proc. TC: 2629/1 O 
fls.2251 Af;; 

ass. --7P-if9''---
Informamos que não existe a diferença apontada pela área técnica do TCEES no 
Anexo 1{3 e no Anexo 15 encaminhado ao Tribunal de Contas na PCA de 2009. 
Ao confrontarmos os valores registrados no Anexo 15, temos o seguinte: 
a) Variações Ativa/Mutações Patrlmonlals/Deslncorpcjração de Passivo -
Amortização de Dividas: · 

FGTS - Prefeitura 
INSS - Prefeitura 
Parcelamentos Contr. Previdenciária - IPASPEC 
Soma 

53.334,55 
581.784,16 
166.772,54 
881.891,25 

bj Variações Passiva/Decréscimos Patrimoniais/Ajustes de Obrlgaçõe8 -
Atualização de obrigações lntemas: 

Atualização Saldo Devedor- IPASPEC 
Soma 

21.370,87 
21.370,87 

c) · Variações Passiva/Decréscimos Patrimoniais/Mutações Diversas -
Diversas Mutações Passivas: 

Inscrição de Parcel. Da Contribuição Previdenciária- JPASPEC 1.368.801;83 
Soma 1.368.801,83 

Conforme pode ser constatado na Demonstração da Dfvida Fundada - Anexo 
16, juntada conforme "ANEXO D", os valore,s acima estão registrados nessa 
demonstração, em colunas individuais, ou seja, "Amortização e Inscrição". 

Após análise da justificativa encaminhada pelo gestor e a correção efetuada na 
conta Dívida Fundada, conforme o item 1.5 desta ITC, considera-se sanada a 
infringência apontada. 

Atendido este Item da notificação. 

:1.8. Demonstrativo· da Divida Flutuante (ANEXO :17) 

Da justificativa: 

Da análise: 

Para melhorar a ànálise da Demonstração Contábil encaminhada na PCA de 
2009 estamos encaminhando conforme "ANEXO C", a DEMONSTRAÇÃO DA 
D{VIDA FLUTUANTE - ANEXO 17 onde evidenciamos em colunas individuais a 
movimentação no exercfcio. 

Após análise da justificativa encaminhada pelo gestor e a correção efetuada na 
conta .Restos à Pagar, conforme o item 1.4 desta ITC, considera-se sanada a 
infringência apontada. 

Atendido este Item da notificação. . . r . ..,,.A.;)/' -- , (' ~ ~-.~ .. """"' ..... ... .. 
·te~ 

~··. 
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~· DA CITAÇÃO 

Proc.Tc:-2629/l O 
fls.2252 J12 . 
ass. -;JJL--

O Sr. Mateus Vasconcelos, citado- para apresentar justificativas referentes à 
Prestação de Contas do exercício em anâlise, apresentou as seguintes 
justificativas/peças contâbeis: 

2.1. Apuração dos Umites Legais e Constitucionais 

~a justificativa: · 

D emonstra vo a 'BCe a · orrente de 
Tabela I 

ti d. R lt C 
Receita Orçamentária Contabilização 

doiPASPEC 
Receitá Cortentes 2.026.228 l2 
Receita de Contribuições 2.028.228 l2 
Contribuições Sociais 2.028.228 l2 
Contribuições Previdenciárias do RPPS 2.028.228 l2 
Contr. Patronal Serv. Ativo Civil TJI o RPPS 1.208. 765 40 
Contribuição do Servidor Ativo Civil 816.36741 
Contribuicão do Servidor Inativo Civil 000 
Contribtiicão do Pensionista Civil 1.09531 

·Contribuições Econômicas Q,OO 
COSIP 000 
Rec. Correntes - Ol'flr. lntraorçamentlirlas 418.548,25 
Rec. de Contribuição - Oper. lntraorçamentárlas 418.54825 
Contribuições Sociais - Oper. lntraorçamentárlas 418.54825 
Contr. Prev. do RPPS - Oper. lntraorçamentárlas 418.54825 
Cont. Patronal Serv. Ativo CIVil- Oper. 
lntraorgamentárias 000 
Contr. Prev. P/ Amort/zacã.o de Déficit Atuarial 478.54825 
Soma 2.504.176 37 

ont utçoes ocas 
Contablllzaçiio Dlveflléncla 
da Pfflfeltura 
1.180.443 21 . 845.78491 

811.48212 1.208. 785. 40 
811.48212 1.208. 785. 40 
811.48212 1.208. 765. 40 

000 1.208. 765 40 
816.36741 000 

000 000 
1.09531 000 

362.98049 -382.98049 
362.98049 -362.98049 

1.887.313 65 1.208. 765. 40 
1.881.313 65 1.208. 765. 40 
1..687.313 65 1.208. 765. 40 
1.681.313 65 1.208.765 40 

1.208. 765 40 1.208. 765 40 
478.548 25 000 

2.881. 758 86 -362.98049 

Quanto ao registro da Receita Orçamentária de Contribuições, temos· a 
informação que. a Prefeitura registrou a receita de contribuições para o Regime 
Pr6prio de Previdência em conformidade com a classificação dada pela 
legislação vigente. · · 

O instituto de Previdência ao fazer o Balanço Géral de 2009 alterou sua receita 
·orçamentária de R$ 2.930.881,12 (anterior) que passou para R$ 3.068. 734, 77 
(atual) e ora encaminhamos o Balanço· Geral do Exercfcio de 2009 do IPASPEC, 
anterior ao atual, evidenciando esses registros, conforme "ANEXO A". A 
Prefeitura efetuou a correção desses valores aiRda no Exercfcio de 2009 e que 
foram contabilizados através da consolidação das contas, r.egularizando dessa 
maneira essa inconsistência. 

Quanto à receita corrente no valor de R$ 1.208. 765,40, relativa à Contribuição 
Patronal de Servidor para o RPPS é contabilizada como "RECEITAS CORRENTES 
- OPERAÇÕES INTRAORÇAMENTARIAS - RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES -
CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS" e cuja classificação está contida na Resolução 
TCEES nll174/2002 e suas atualizações e no MANUAL DERECEITA.NAC/ONAL 
Aplicado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municfpios a partir da 
elaboração e execução da lei orçamentária de 2009 - 1 1 Edição - Portaria · 
Conjunto STN/SOF nll 3, de 2008, inclusive editada pelo Ministério da 
Previdência quanto a Receita Previdenciária. 

Informamos que houve um equfvoco da Contabilidade do IPASPEC ao 
contabilizar essa receita, inclusive divergindo da Lei Orçamentária Anual do 
Exercfcio de 2009. O Instituto de Previdência dó Municfpio é quem deverá 
regularizar esse lançamento na classificação correta e encaminhar novo Balanço 
ao TCEES. . 
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Da análise: 

. 

Proc.TC: 2629/JO 
fls.2+53 ' I ass . 

No entanto, toda a receita corrente orçamentária está evidenciada no "Anexo 2 
-Receitas Segundo a Natureza Econômica", em nfvel de detalhamento mfnimo 
que permite apurar as receitas que são bases de cálculo para a aplicação na 
Educação, na Saúde e em Despesas com Pessoal. 
Informamos ainda que· toda a documentação a respeito dos gastos com 
Educação, Saúde e Pessoal exigida pela Resolução 182/2002 e demais 
atualizações foi encaminhada anteriormente quando da entrega da PCA. 

A partir das informações acima apresentadas nesse relatório as notas 
explicativas aos Registros e Demonstrações Contábeis contendo os 
esclarecimentos e justificativas quanto às irregularidades e inconsistências 
apresentadas na Prestação de Contas Anual do Exercfcio de 2009-Consolidada. 

Durante análise da Prestação de Contas Anual de 2009 da Prefeitura de Pedro 
Canário, verificou-se divergência no valor da conta Receita de Contribuições, constante 

. do Demonstrativo da Receita e Despesa por· Categoria Econômica (consolidado), 
Anexo 01, de fls. 746, do processo TC 2629/2010, comparado com o valor da mesma 

·conta apresentado na PCA 2009 do IPASPEC- Instituto de Previdência e Assistência 
Social do Município de Pedro Canário, às fls. 11 do processo TC 2619/2010. 

O valor da conta Receita de Contribuição no demonstrativo consolidado apresentado 
pela Prefeitura era de R$ 1.180.443,21, enquanto que o valor apresentado pelo 
IPASPEC ·era de R$ 2.026.228, 12, ficando clara a divergência entre os valores 
apresentados, uma vez que o valor consolidado era menor do que o valor apresentado 
pelo IPASPEC. 

Tal divergência impossibilitou o cálculo da Receita Corrente Líquida e 
conseqüentemente o cálculo dos limites legais e constitucionais de despesas com 
pessoal.e gastos do legislativo. · 

' Em atendimento ao Termo de Citação n° 0647/2010, constante do Processo TC n° 
2629/2010 (fls.1930), o prefeito municipal de Pedro Canário encaminhou, em 
08/12/2010, justificativa e documentação, com objetivo 'de sanar a referida divergência. 

Com os esclarecimentos apresentados pelo defendente, evidenciando que o IPASPEC 
contabilizou a Contribuição Patronal dos Servidores no valor de R$ 1.208. 765,40 de 
forma equivocada, tornou-se possível apurar os limites legais e constitucionais, 
conforme segue: 

2.1.1 Limite de Despesas com Pessoal 

2.1.1.1. Receita Corrente Líquida • RCL 
0 Base Legal: Inciso IV,§ 12 e 32 do artigo 22 da Lei Complementar 101/00 

· Dos levantamer:ttos efetuados, constatou-se que o município em análise obteve a 
título de Receita Corrente Uqulda (Doe 02) o montante de R$ 30.383.103,88. 
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Proc.TC: 2629/10 · 
tls.2254J2 
ass.-r-

De posse da RCL, foram feitas as averiguações a respeito do quantum 
despendido pelo município para gastos . com Pessoal e Encar&os, conforme 
segue: 

2.1.1.2. Poder Executivo 
0 Base Legal: artigo 20, inciso 111, alínea "b" e 22, parágrafo único da Lei 

101/00 . 

Foi constatado, a partir da análise' dos dados encaminhados, que o Poder 
Executivo canalizou em despesa de pessoal e encargos sociais o montante de R$ 
14. 763.951,42, resultando, desta forma, numa aplicação de 48,59% em relação 
à receita corrente líquida apurada para o exercício (Doe 03). · 

Concluímos, portanto, que o Poder Executivo, cumpriu os limites máximo e 
prud~ncial estabelecidos nos artigos 20,. inciso 111, alínea "b" e 22, parágrafo 
único da Lei Complementar n2 101/00. 

2.1.1.3. Despesa Consolidada 
0 Base Legal: Artigo 19 da Lei Complementar 101/00 

Quanto a Despesa com pessoal consolidada (Poderes Executivo e Legislativo), foi 
apurado um dispêndio de R$ 15. 796.035,63· correspondente a 51,99% da 
Receita Corrente Líquida (Doe 03). Conclui-se que foram cumpridos os limites 
legal e prudencial estabelecidos na Lei 101/00. 

2.1.2. Aplicação em Educação 

2.1.2.1. Remuneração dos Profissionais do Magistério 
» Base Legal: infringência ao art. 60, .inc. XII do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias da Constituição da República de 1988 e {alterado pela Emenda Constitucional 53/2006) 

Conforme análise das informações evidenciadas nos demonstrativos contábeis, 
foi apurada uma aplicação de 65,41% (Doe 04) dá cota-parte recebida ·do 
FUNDES, na remuneração do magistério da educação básica, portanto, 
cumprindo com o estipulado na Constituição da República. 

2.1.2.2. Aplicação em Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 
» Base Legal: art. 212 da Const;tuição da República de 1988 

Foi · constatado, a . partir da análise dos. qados encaminhados, que a 
Administração Municipal aplicou 25,96% (Doe 04) das receitas de impostos em 
manutenção e desenvolvimento do ensino, cumprindo o preceito constitucionaL 
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2.1.3. Aplicação em Ações e Serviços Públicos de Saúde 

Proc.TC: 2629/10 
fls.225!f? 

ass. --;:F--::::#1"=----

)- Base Legal: Artigo 77, 111, do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias da ·constituição da República de 1988 (Incluído pela Emenda 
Constitucional n9 29/2000) 

Conforme análise das informações evidenciadas nos demonstrativos contábeis, 
foi apurada uma despesa própria em saúde equivalente a 18,29% (Doe 05) da 
receita de impostos e transferências legais e constitucionais, estando, portanto, 
em acordo com o estipulado na Constituição da República. 

Atendido este Item da citação. 

3. DOCUMENTOS ANEXOS 

- Documento 1 - Matriz Receita 
Documento 2 - RCL 
Documento 3 - Gastos com Pessoal 
Documento 4 - Gastos com Educação 
Documento 5 - Gastos com Saúde 

4.CONCLUSÃO 

Examinada a Prestação de Contas, constante do presente processo, referente ao 
exercício de 2009, formalizada conforme disposições do art. 127 e incisos da 
Resolução TC n° 182/02 desta Corte de Contas e considerando o que preceitua a 
legislação pertinente sob o aspecto técnico-contábil, verifica-se que as demonstrações 
contábéis não representam adequadamente, em seus aspectos relevantes, a posição 
orçamentária, financeira e patrimonial da Entidade conforme os seguintes itens: · 

• 1.2. Divergência na composição patrimonial da conta Bens Móveis no valor 
de R$ 23.400,00.: lnfringência ao ártigo 85 da Lei 4.320/64 

• 1.3. Divergência na composição patrimonial da conta de Depósitos no valor 
de R$ 1.268.453,67 -lnfringência ao artigo 85 da Lei 4.320/64 

Além disto, o defendente apresentou pela terceira vez todos os demonstrativos 
contábeis, inclusive um novo Balanço Patrimonial de 2009, constante às fls. 
2080 e 2081 dos autos, que difere do Balanço Patrimonial de 2009 
encaminhado anteriormente, cons~ante às fls. 904 e 905 dos autos. 

Este novo Balanço Patrimonial e os demais demonstrativos contábeis 
encaminhados não podem ser aceitos nesta fase do processo de Prestação de 
Contas Anual, pois não alteram apenas as contas divergentes, mas também 
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. Proc.TC: 2629/lO 
fls.2256 

ass. -----'--

contas que foram analisadas no RTC n2 281/2010 e não apresentaram . 
inconsistências. 

·• Dessa forma, sugerimos emissão de Parecer Prévio opinando pela ·REJEIÇÃO da 

e 

-

e -

Prestação de Contas da Prefeitura Municipal de Pedro Canário relativa ao exercício 
, de 2009, sob a responsabilidade do ·Sr. Mateus Vasconcelos. 

É o relatório. 

Vitória-ES, 28 de fevereiro de 2011 . 
. ~--

39/84

Documento assinado digitalmente. Conferência em http://www.tce.es.gov.br/  Identificador: 6718E-80ACB-5A478



TCE TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DO ESPIRITD SANTO 

Gabinete da Presidência 

DOCUMENTO: Protocolo nº 014165 de 15/12/2011 

ASSUNTO: Recurso de Reconsideração 

INTERESSADO: Mateus Vasconcelos 

:11 De ordem 

Ao NCD para autuar a presente documentação como Recurso de Reconsideração e, 
após, encaminhar à Secretaria Geral das Sessões. 

Em 16 de dezembro de 2011. 

;J~~-0<~à··L 
ADRIANA RIBEIRO MENEi'J~ ~~ 
Matrícula: 203.399 

Ru~ José Alexandre Buaiz, 157- Enseada do Suá- Vilória- ES- CEP 29 050 913- Caixa Poslal246- Telefone: (27) 3334-7600- Telefax: (27) 3345-1533- Home Page: http://www.lce.es.gov.br 
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PROC. TC -7649/20: 

Secretaria-Geral das Sessões 

Ao Gabinete do Relator, Conselheiro Marcos Miranda Madureira. 

Encaminhamos os presentes autos para conhecimentq e providências que V.Exa. 

determinar. 

Informamos que o prazo para interposição de Recurso de Reconsideração 

referente ao Parecer Prévio TC-039/2011 (Processo TC-2629/2010), Termo de 

Notificação n° 1029/2011, venceu em 06/12/2011. 

Informamos, ainda, que o recurso foi protocolizado neste Tribunal em nome do 

Sr. Mateus Vasconcelos sob o número 014165 em 15/12/2011. 

Informamos que o Processo TC-2629/201 O encontra-se, nesta data, no Gabinete 

de V. Exa. conforme sistema de consulta processual. 

~~A~---
TATIANA APARECIDA SARTORE 

MAT: 203346 

De acordo: 

OSAJUNIOR 

Secretário-Geral das Sessões 

Fls.' 
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Processo TC 7649 I 2011 

JRIBUNALiDE CONTA'$ 
,o o E~TAOO 00 ESPÍRITO S~NTO 

A pensar ao processo principal TC 2629 I 201 O, e feito "'·. 
isso, à Controladoria Geral Técnica para prosseguir na 
forma regimental. 

Diligencie-se na íntegra, po1s. 

de 2012. 
\ 

Rua José de Alexandre Buaiz, 157- Enseada do Suá Vitória, ES 29055-221 Telefone: (27) 3334.7600 Telefax: (27) 3345.0874 
HnmP P::l<1P' httn· I /www t"P P<:: <>nv hr F-m::lil· t"PP<::íalt"P P<:: <>nv hr 

'· 
't 

.,.· . . ;,-~~ 

.( 
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J 

PROCESSO TC: 

INTERESSADO: 

JURISDICIONADO: 

ASSUNTO: 

AoNCD 

CGT 

7649/2011 

Mateus Vasconcelos 

Proc TC no 7649/11 
Fls. 42 

Prefeitura Municipal de Pedro Canário 

Recurso de Reconsideração 

Solicitamos apensar aos presentes autos o processo 2629/2010 que na presente 

data se encontra nesse NCD. 

Após, solicitamos encaminhamento a sa CT, conforme determinação do Conselheiro 

Relator constante às fls. 41. 

Em 03/01/2012. 

r~uCi..cO UE. Cüi~TROLE DE DOCUMENTO$ 

.APENSA DOR 
Nesta data apenso a,,~;·,~. processo o (si processo (s) nol 

g~ ··-·······-··· ............. --.......... -··· ··----
------------------------------------

Encaminha-se ·à (ao) R 4> C} " 
_....-.~--Conforme Fls. tJ/J.. 
Em 3 I j. I j;? · 
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Proc.tc. 7649/2011 
Fls. 43 

Vanessa dé Oliveira Ribeirà 

8fl Controfadoria fJ'écnica 

Instrução T~cnica: 

Processo TC: 

Apensos TC: 

Jurisdicionado: 

Recorr·ente: 

·Assunto: 

Exercício: 

Conselheiro Relator: 

ITR 1/2012" 

n. o 7649/2011 

n.05 2629/2010, vols. a X; 4643/2010 e 
4644/2·010 

Prefei~ura Municipal de Pedro Canário 

Mateus Vasconcelos. 

Recurso de Reconsideração 

2009 

Marcos Miranda Madureira 

\ . 
Cuidam os pre·sentes autos de Recurso de. Reconsideração interposto pelo Sr. 

Matues Vasconcelos.. n~ qualidade de Prefeito do Município de Pedro Canárfo 

durante o exercício financeiro de 2009, em face do. Parecer Prévio TC-039/2011 

constante do Processo TC ri0 2629/201 O (fls. 2295/2298), que recomenda ao· 

Legislativo Municipal · a rejeição das contas apresentadas, tendo em vista os 

seguintes procedirl)entos: 

1. Divergência na composição patrimonial da conta de Bens móveis no valor de R$ . . . . 
23.400,00- infringência ao artigo 85. da Lei 4.320/64; 

2 .. Divergência na composição .patrimonial da conta de Depósitos no valor de R$ 

1 .268.453,.67 - infringência ao artigo 85 da Lei 4.320/64: 

Devidamente h~tificado, o recorrente interpôs. o presente Recurso de 

Reconsideração objetivando r~formar o parecer emitido·por este Tribunal. 

Ato .contínuo, vieram os àutos encaminhados a esta aa · Controladoria Técnica para 

. /~ 
. ,. 

análise. 

É o relatório: 
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Proc.TC. 7649/2011 
Fls. 44 

Vanessa de.Oiiveira Ribe.iro 

8ª Contro{ac[oria riécnica 
.. 

DOS PRESSUPOSTOS RECURSAIS 

Anal.isando as condições de admissibilidade do recurso, observa-se que a parte é 

capaz e possui interesse e legitimidade processual, o que torna cabível o presente 
' . . . ' . 

recurso. 

V~rifica-se que o Ternio de Notificação no 1029/20.11 em nome do recorrente foi 

• juntado em 04/11/2011 (fL 2308 do processo TC ·no2 629/2010). Considerando que o 
. . . 

Recurso de Reconsideração foi apresentado em 15/12/2011, tem-se o mesmo como 

INTEMPESTIVO . . 

Constata-se, portanto, que não foi observado o prazo de 30 (trinta) dias para a . . 
interposição· do recurso, nos. termos do artigo 81, da Lei Complementar Estadual n° 

. , 32/93, in verbís: 1 

Art. 81 .. O Recurso de Reconsideração, que terá efeito susp,ensivo, será 
apreciado por quem houvw proferido o voto vencedor na decisão recorrida, 

, na forma estabelecida no Regimento Interno, e poderá ser formulado uma 
só vez, por escrito, pelo responsável, ou pelo Ministério Público junto ao 
Tribunal de Contas, dentro do prazo de 30 (trinta) dias. contados na for1J7a 
prevista nesta lei. (grifonosso) 

~Por sua vez, o artigo 72, inciso I, alínea d, do mesmo diploma legal, estabelece que 

o início da contagem do referido prazo será a data da juntada do aviso de 

recebimento, conforme a seguir tra~scrito: 

Art: 72: Os prazos referidos nesta Lei Complementar contam-se da data da 
juntada do· respectivo aviso de recebimento ou contra-fé, devidamente 
certificada. 

Portanto, verifica-se que o recorrente, muito embora tenha sido devidamente 

· notificado por meio do Termo de Notificação n° 1029/2011 do Parecer Prévio TC-

039/2011, cuja juntada do comprovante ~a no~ificação se efetivou no dia 04/11/201~ 

. . fG ' 
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8ª Contro{adoria ·~écnica 

Proc.TG. 7649/2011 
Fls, 45 

Vanessa de Oliveira Ribeiro 

de forma que o prazo para a interposição do recurso venceria em 06/1212011 \ 

somente protocolou sua peça recursal após o prazo legalmente estabelecido, tal 

seja, em 15/12/2011 . . 

Dessa forma, caracterizada a i~ntempestividade do Recurso de Reconsidefação, 

novamente nos remetemos à Lei Orgânica desta Corte de Contas que prevê, verbis: 

Art. 80. Da decisão proferida em processos de tomada ou prestação de 
contas cabem recursos para o próprio Tribunal de Contas: 

[. .. ] . 

Parágrafo único. Não se conhecerá de recurso interposto fora- do prazo, 
salvo em razão de superveniência de fatos na forma prevista no Regimento 
Interno. (grifo nosso) 

Ressalte:-se que o abrandal)lento do ·pressuposto da intempestividade para o 

cpn.hecimento do recurso não autoriza a inobservância de prazos expressamente 

previstos em norma válida, tais como a Lei Orgânica e o Regimento Interno deste 

Tril.':>unal de Contas.· 

Isto porque, dentre os princípios que regem o processo administrativo encontra-se o 

do devido processo legal que·, cómo leciona o mestre Carvalho Filho, indica que ao 

e Estad9 incumbe a obrigação de aplicar e observar as norn:ias que ele próprio crióu, 
• I 

encerrando a matéria da seguinte forma: 

Em relação ao processo administrativo, o princípio do devido processo legal 
tem sentido claro: em todo o processo administrativo devem ser respeitadas 
as normas legais que o regulam. A regra, aliás, vale para todo e qualquer 
tipo de processo, e no caso do processo administrativo incide sempre, seja 
qual for o objeto a· que se destine·. Embora se costume invocá-lo nos 
processos litigiosos, porque se as$emelham aos processos judiciais, a 
verdade é qu.e a exigência do postulado atinge até os processos não-
litigiosas, no sentido àe que nestes também deve o Estado respeitar as 
normas que sobre eles incidam. 

Aliás, a amplitUde do princípio (embora a Constituição pareça· tê-lo limitado 
·úm pouco) dá margem à interpretação de que tem &le estreita .conexão com , 
o princípio da legalidade, este de amplo espectro e reconhecidame~~ 

•
1 A propósito, vide manifestaç~o da SGS ~fi. 2312 do Processo TC n° 2629/201 O, vol. X. ' ·· j U 
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Proc.TC. 7649/2011 
Fls. 46 

Vanessa de Oliveira Ribeiro 

8~ Contro[adoria lf'écnica 

abrangente. Em ambos, o Estado deverá prostrar-se como servo da lei. 
(CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de Direito Administrativo. 
11. ed. Rio de Janeiro: Lúmeil Júris, 2004. pp .. 811-~12) 

Ademais, ainda que outros princípios possam ser invocados, tais como o do •, 

informalismo procedimental, do contraditório e da ampla defesa, ou ainda, o da 

vwdade material, não é possível afast~r a aplicabilidade do devido processo. legal 

nem. autorizar-· o recebimento int(3mpestivo, pois conforme o supra mencionado autor, 

'o primeJro delimita que "no silêncio da lei ou de âtos regulamentares, não há para 'o 

administrador a obrigação de adotar excessivo rigor", ao passo que o segUndo "é o 

'direiio de contestação, de redargüiÇão. a acusações, de impugnação de atos e · 

atividades", e o tercei,ro autoriza o próprio administrador a "buscar as provas para 

çhegar à sua conclusão e para que o processo a'clministrativo sirva realmente para 

alcançar a .verdade incontestável, e não apenas•a que ressai de um procedimento 
. . . ' 

meramente formal", ou seja, não se aplicam ao caso em tela. 

Logo, não há· como desmerecer a existência de nori'JlaS que norteiam· o processo 

administrativo no âmbito desta Egrégia Corte, tornando, portanto, impossível acolhef .. 

o _alu~ido Princípio do Informalismo, já que este só deve ser invocado mediant.e o· 

silêncio da lei ou de atos regulamentares. 

Cabe registrar ainda que o Princípio da Verdade Real é percutido durante. todas as 

fases dos procedimentos adotados pelo Tribunal de Contas no exercício. da sua 

missão institucional, e não somente em sede recursal ou quando da formação da 

convicção para julgamento ou emissão de ·parecer, motivo pelo qual não pode ser 

invocado na situaÇão dos autos. 
r • • . \ 

Por derradeiro, impende destacar ainda a i!Jlpossibilidade de se aproveitar o recurso 

interposto como Recurso de Revisão com fulcro no Prinçípio da Fungibilidade e por 

força da influência do Princípio da Instrumentalidade das Formas; pelos quais se tem 

admitido; no campo da inadequação procedimental, o aproveitamento d.o recurso 

erroneamente interposto como se fosse o meio de impugnação cabível e nr 
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Proc.TC. 7649/2011 
Fls. 47 

Vanessa de Oliveira Ribeiro 

8fl Contro{acforia 'Técnica 

I . . 
l!tilizado, uma vez que, em se tratando de Parecer Prévio, não há previsão legal para . 

. \ interposição de Recurso de Revisão, nos termos do que dispõe o Regimento lntern9, 

em seu artigo 195, §2°, bem como nos. termos da Lei Orgânica, ·em seu artigo 80, 

incisos I e 11, a saber:' 

Regimento Interno: 

Art. 195, [. .. } 

§ 2°. Do Parecer Prévio nas contas dos Prefeitos e do Governador do 
Estado,· caberão os recursos previstos. nos incisos I e u· do art. 80 da Lei 

. Complementar n. o 321~3. . 

Lei Orgânica; 

Art. 80. Da decisão proferida em processos de tomada. ou prestação de · 
contas cabem os recursQs-para o próprio Tribunal de Contas: 

I. de reconsideração; 

. 11. . -de embargos de declaração; 

11/. de revisão . 
. . 

Portanto, conclui..;se pelo não cabimento da impugnação interposta, tendo em vísta a 

sua intempe.stividade, bem como a impossibilidade de invocar quaisquer dos 

princípios jurídicos supra mencionados na situação em análise . 
. . 

CONCLUSÃO. 

Ante o exposto, somos pelo NÃO CONHECIMENTO do recurso nos termos acima 

delineados, mantendo-~e integralmente a recomendação .pela REJEIÇÃO d{(fas ~ 
contas nos termo do Parecer PrévioTC-039/2011. . ~ 
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. 8ª Controfadoria rr'écnica 

Proc.TC. 7649/2011 
Fls. 48 

Vanessa de Oliveira Ribeiro 

· Ressalte-se, por fim, que o recorrente deixa consignado o seu interesse em 

apresentar defesa oral na ocasião ·da apreciação do presente recurso pelo Plenário 

deste Egrégio Tribunal. 

É a nossa manifestação. 

Vitória, 04 de janeiro de 2011. 

/]~:-----. • -....e:::--

Van\!'ssâ de Oliveira 
Controlador de Recur s Públicos 

Matrícula TCE-ES r 0 203.253 · 

\ . 

l 
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8ª Contro[acforia fJ'écnica 

Proc.TC: 7649/2011 
Fls. 49 

Vanessa de Oliveira Ribeiro 

·À CGT, com a ma·nifestação da aa Controlado.ri.a Técnica extei-nada pela 
lnstruçãoTécnica antecedente. 

Em, 4 de janeiro de 2012. 

VANESSA DE OLIVEIRA f) EIRO . 
Coordenadora da sa Controlad.oria Técnica 
. . . Matriculá n° 203~3 . . . 

' . 

·. 
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Processo n2• 7649/11 
Fls. 50 

Controladoria Geral Técnica 

Processo TC: 7649/11 (Apensos TC 2629/10, TC 4643/10 e TC 4644/10) 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Pedro Canário 
Assunto: Recurso de Reconsideração 
Exercício: 2009 

Exmo Conselheiro Relator Marcos Miranda Madureira: 

Estamos encaminhando os presentes autos para apreciação de V. Exa, tendo 
em vista as informações contidas na Instrução Técnica de Recurso - ITR n° 
01/12, de fls. 43 a 48, apresentada pela sa Controladoria Técnica, na qual 
conclui pela intempe 'vidade do presente recurso. 

De Acordo. 
EmPi!P 1 I 2012. 

Controlador Geral Técnico 

G:\ CG T: Cfi7~.l dmiu istratíl'O \Scrvidore.'í\ r 'em \R Recomideraçiio PM PedroCanârio. OOC 
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TCE TRIBUNAL DE CONTAS 
00 ESTAOO.DO ESPIRITD SANTO 

DESPACHO 

(mero expediente) 

Processo TC 7649 I 2011 

Recebi hoje. 

PROC. TC. 7649/20ll 
FI. 51 
~ ~.tl-tle..fuã 

(fJ4o tÚ ~ tÚ e-tieiM 

Por preceito regimental, abre-se vista ao Ministério Público 
Especial de Contas. 

Após, conclusos. 

Diligencie-se. 

EIRA 

Rua José de Alexandre Buaiz, 157- Enseada do Suá Vitória, ES 29055-221 Telefone: (27) 3334.7600 Telefax: (27) 3345.0874 Caixa Posta: .~.4,;,~,·, 
HnmP P>'IP'P' httn· I lwww tr.P p~ P'nll hr F-m>'lii· tr.PP~Iãltr.P p~ "'"" hr l i'lil<. 

l ~~~· 
~~!1 
~ •' 1 
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TRIBUNAL DE CONTAS 
00 ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

Ao Eminente Procurador do 

Ministério Público de Contas 

Vitória, 09 de janeiro de 2012. 

IEL 
Secretária do Ministério Público de Contas 

fpm 

. Proc. TC 7649/11 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS 
2 a Procuradoria de Contas 
Gabinete do Procurador Luciano Vieira 

Exmo. Sr. Conselheiro, 

O Ministério Público de Contas manifesta-se em 
separado. 

Vitória, oq ;aA /2012. 

Ln .. [) í) ~ ~ · 
LUCI~NOWEI~ 

PROCURADOR DE CONTAS 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS 
28 Procuradoria de Contas 
Gabinete do Procurador Luciano Vieira 

Proc. TC- 7649/2011 
Fls. 53 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO-RELATOR DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

PPJC 8/2012 
Processo TC-7649/2011 (apenso, autos TC-2629/2010) 
Interessado: MATEUS VASCONCELOS 
Assunto: RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO, pelo Procurador abaixo subscrito, no uso de suas atribuições institucionais, com 
fulcro no art. 130 da Constituição Federal c/c art. 3°, 11, da Lei Complementar n°. 451/2008, 
manifesta-se nos seguintes termos. 

Trata-se de recurso de reconsideração interposto por MATEUS 
VASCONCELOS, com vistas à reforma do Parecer Prévio TC-039/2011, fls. 2295/2298, 
prolatado nos autos do processo TC-2629/201 O, que recomendou a rejeição das contas da 
Prefeitura Municipal de Pedro Canário, relativas ao exercício de 2009, sob a 
responsabilidade de MATEUS VASCONCELOS. 

Pois bem. 

Verifica-se que a peça recursal foi subscrita pelo responsável, MATEUS 
VASCONCELOS, que possui inegável interesse jurídico na reforma do decisum. 

Não obstante, consoante se denota da manifestação da 88 Controladoria 
Técnica na Instrução Técnica Recursal- ITR n°. 001/2012 (fls. 43/48), o recurso foi aviado 
intempestiva mente. 

Com efeito, a juntada do aviso de recebimento relativo ao termo de 
notificação n°. 1029/2011 ocorreu no dia 04.11.2011 (fi. 2309, TC-2629/201 0), ao passo que 
o recurso foi protocolado nessa Corte de Contas no dia 15.12.2011. 

Constata-se, portanto, a manifesta intempestividade na apresentação do 
instrumento recursal, nos termos dos artigos 72 e 81 da Lei Complementar n°. 32/93, 
requisito indispensável à admissibilidade do recurso. 

Em face do exposto, o Ministério Público de Contas, acompanhando a 
conclusão da 88 CT de fls. 43/48, opina pelo não-conhecimento do recurso. 

Vitória, 9 de janeiro de 2011. 

i o""cir4J Ç.:_ 
LUCIANO VIEIRA 

PROCURADOR DE CONTAS 

Ministério Público de Contas 
Rua José Alexandre Buaiz, 157 - Enseada do Suá - Vitória/ES 

CEP 29.050-913 Fone: (27) 3334-7600 
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TCE;=l Secretaria do Ministério 
..;...;;;::;..::.::::::::, P ú b I i co de Contas 
TRIBUNAl DE CONTAS 
00 ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Ao Exmo Sr. Conselheiro Relator 
MARCI?,..S MI~ANDA MADUREIRA 
Em -~lJ.!J-d.JU 

LUCIA HELENkCIEL 
Secretária do Ministério Público de Contas 

Proc. TC 7649/11 

Fls. 54 
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T_CE TRIBUNAL OE CONTAS 
DD_EST_AOO DO E~PIRITO_ SANTO 

De: Gabinete do Conselheiro Marcos Madureira 

Para: Secretaria~Geral das Sessões 

Incluir o processo TC n° 7649/2011 na 

pauta da Sessão Ordinária de 24/01/2012 

Apensos n°: 2629/201 o I 

16/01/2012 
I 

I 
!I es-
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Proc. TC W34Q;!Jo 
FI:. 6S 

~ 

• Tribunal de Contas 
do Fstado do Espírito Santo 

SECRETARIA GERAL DAS SESS0ES 

Certifico que o processo TC-7649/2011 integra a pauta de julgamento 

da sa sessão ordinária de 2012, publicada no Diário Oficial do Estado 

do Espírito Santo no dia 19 de janeiro de 2012. 

Em 20/01/2012. 

Secretaria Geral das 
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TCE TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

~-:p:R·o-ci.ss_o ___ T_c __ 76.49iio-ii························-·· -···········--· --·······---·····--------------] 

l ASSUNTO: RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO 

I RECORRENTE_: MATEUS VASCO~CELOS -···---··· 

Senhor Presidente 

Senhores Conselheiros, 

RELATÓRIO 

Trata-se o presente caderno processual de recurso de 

reconsideração interposto por Mateus Vasconcelos, Chefe 

do Poder Executivo Municipal de Pedro Canário, referente 

ao exercício financeiro de 2009, visando reformar o v. 

acórdão TC 39/2011, que por sua vez, recomendou ao 

Legislativo Municipal a rejeição das contas apresentadas, 

em virtude dos seguintes procedimentos: 

"1. Divergência na compos1çao patrimonial da 

conta de bens móveis no valor de R$ 23.400,00 

- infringência ao artigo 85 da Lei 4. 320 I 64; 

2. Divergência na composição patrimonial da 

conta de depósitos no valor de R$ 

1.268.453,67 - infringência ao artigo 85 da Lei 

4.320/64." 

Rua José de Alexandre Buaiz, 157- Enseada do Suá Vitória, ES 29055-221 Telefone: (27) 3334.7694 Telefax: (27) 3345.1273 Caixa Postal 246 
Home Page: http:f/www.tce.es.gov.br E-mail: tcees@tc.e.es.goy.br 
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TCE TRIBUNAL DE CONTAS 
00 ESTADO 00 ESPiRITO SANTO 

PROC. T~649 • 
FI._. \ L 
~rltaul'lo .te 
t:J4e .te tfolt-ú .te ~ 

Por preceito regimental, a 8a Controladoria Técnica 

por intermédio da instrução técnica no O 1 I 2012, acostada 

às fls. 43 I 48, opinou pelo não conhecimento do recurso 

de reconsideração ante a manifesta intempestividade, 

extraindo o seguinte excerto ipis litteris: "Verifica-se que 

o Termo de Notificação no 1029/2011 em nome do 

recorrente foi juntado em 04/11/2011 (fl. 2308 do 

processo TC no 2.629/2010). Considerando que o 

Recurso de Reconsideração foi apresentado em 

15/12/2011, tem-se o mesmo como INTEMPESTIVO." 

De igual forma, o Ministério Público Especial de 

Contas, por intermédio do parecer 08 I 2012, da lavra do 

Procurador Doutor Luciano Vieira, opinou no mesmo 

sentido da área técnica, pelo não conhecimento do 

presente recurso de reconsideração ante a manifesta 

intempestividade, consoante se verifica à fl. 53. 

VOTO 

À luz do exposto, dispensando por supérfluas tantas 

outras considerações, acompanhando o entendimento da 

área técnica e do Ministério Público Especial de 

Contas, VOTO pelo NÃO CONHECIMENTO do presente 

recurso de reconsideração ante a manifesta 
Rua José de Alexandre Buaiz, 157- Enseada do Suá Vitória, ES 29055-221 Telefone: (27) 3334.7694 Telefax: (27) 3345.1273 Caixa Postal 246 

Home Page: http:/ ;www.tce.es.gov.br E-mail: tcees@tce.es.gov.br 
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intempestividade 

TCE TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DO ESPlRITO SANTO 

(requisito extrínseco de 

admissibilidade recursal), pelos motivos acima alinhados. 

É como voto. 

Vitória, 24 

Rua José de Alexandre Buaiz, 157- Enseada do Suá Vitória, ES 29055-221 Telefone: (27) 3334.7694 Telefax: (27) 3345.1273 Caixa Postal 246 
Home Page: http:/Jwww.tce.es.gov.br E-mail: tcees@tce .. es.gov.br 
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. . . .• ~ . . . • . , I 
PARECER PREVIO. TC.;004/20 2 

,, 

. PROCESSO - TC-7649/20.1· , 

INTERESSADO - MA TEUS V Á 
ASSUNTO 

INTEi\IIPESTI 

O EXMO. 'SR. CbNS.ELHEIRO 

Tratá-se o prese.n 1e 

reconsideração interposto: 

Executi.vo . Municipal . de 

financeiro de 2009; visan . 

NCELOS 

ECONSIDERAÇÃÓ 
I ·.' . 

MENTA· 

ECONSIDERAÇÃO 
. "' 

- .1 • • 

- NAO CONtiECER -

COS MIRANDA'MA[)UREIRA: 

'i. .A T ó R I o . / 

caderno · prpcessuai .. · de recurso de 

r Mateus Vascon'celos, Chefe do Poder 
~ . / 1 I, 

dro ... Canário, referente.· ao exercício 

eforn\ar o v. acórdão r.c 39/20,1·1', que 

por s-úa ·vez, .recomend-o·· Legisl'ativo .Municipàl a rejeição das 
con'tas ap~esentadas·, em·' ude dos seguintes procedimentos: 

"1. Divergên~' a composição· patrimonial da' conta 
de bens .no valor de , R$·- 2a.400,00 

infringência a : tigo 85 .dêl-ter 4.329164; 

ç; . 
' ' . 

2. Dlvergênci ! · 'composiÇão 'p~trimônial da :conta de 
' '· i F 

depósitos no lv ·or de R$ '1.268.453,67 ~ lnfringência 
I. •' , ,· .I. 

ao art1go 85 d e i 4.320/64." 

. Por ·preceito regi a 88 Controladoria Té·cnica por 

. , 

R~a Jos~Aiexàndre Eiuaiz,1157- Ensea~a dÔ Suá- Vitória~ ES- CEP 29 05 9_ Caixa Postal246- Tele(on~_: (27) 3334-7600- Telef<ix: (27) 3345-1533- Endereço Eletrônico: www.tce.es.gov.br 
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PROC. TC. 'hftt1.fl.'!JJ 
60 FLS. TC·--·--·-

_ _.....'h~_._ 
PÂRECER PRÉVId T,C-004/2012 

. rj/sj 

intermédio qa instrução a ri 6.,0J/2012, acostada às· fls. 43/48, 

elo.· nã'o ento. do. recurso de ,reconsidera ão. 

_a""'n;..:.t=e-· =a-·.~m.;..;a=n~" i'""f..;;;;e..;;:;s"""t.;;-a__..;;.,;~~-9F"'II'II"'"i v'"'"l;;..;;d""'.a""'d:;;;..;;..e, extra indo . o s.e g LI in te ex c~tto 
ipis_ litteris: "Verific,a-se q o Termo .de Notificaçãc(J n° 102912011 

em .nome ·~juntado. em 04i'/11i~11 (.f/. 2308 do 

prf:!cesso . Çonsiderando .que 'o ltecurso de 

Reconsideiaç·ão foi apr~ tado.em·1st1'2Í2011,_'t'em-se ,~ mesmo 

como··IN·tEMPESTIVO.:" · : 

De igual forma, o 

. intermédio do pare-cer O 
tério. Público Especial de· Contas, .. por 

012, da la.vra ·do Procurador. Doutor 

esmo sentido da :áreá técnica elo 
' . . 

nte recurso de reconsidera ã.o.ante a 
. I 

manifesta·intem consoante se verHica à fi. ·53·. 
~~~~~~~~~~~~~ 

A· .luz. do 

.. consid.erações, 

.. · 

· · do .Minist'ério 

CONHECIMENTO do.· re • 
, I • ' J. - ' •, ' I 

tnanife$ta': · . inte·m esti • i 

É como voto. 

(. 

·.P 

·V o r.o 
I 

por ·supérfluas: tantas outr'as 
. ·- .. '• 

da área técnica e: 

ecial de Contas VOTO elo NÃO 
-·' . 

elos moti\Íós acim·a .alinhados. 

\ . . . . , 
. CER PR.EVIQ. 

I. 

. . . . . . 
' • - J 

Vi~tos, relatados :e discutidos ;o auto~ do processo TC-76~W2011,. ·RESOLVEM · 

· os Srs. Conselheiros do Trib: I . de Contas do Estàdo do· Espírito Santo, em 
. \· . . . ,. . Ir 

i 

( 

I 
• • • I 

Rua José A!exandre Buaiz, 157 • Enseada do Suá • Vitóiiá: ES - CEP 29 050 : f 
, .. 

aixa Postá! 246- Telefone:· (27) 3334-76_00 · Tel~fax: (27) 3345-1533- Endereço Eletrônico: www.tce.es.gov.br 
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.·· .. 

I' 

. . 

sessão realizada no dia 

unanimidade, ·não conhecer d 
. . . 

pelo Sr. MatéusVasconcelos: P 

2009, contra . o Parecer. Prévl· 
'• .• 

.. ConselheiroMàrcos Miranda M 

Composição Plenária 
1 .:. /' 

Presen~és à sess·ão plenária dá ~ 
'• ' • j • .. L •• i 
. Ranna de Macedo, Pre.siden . 

- Ab6udib· Ferreira· Pinto, . José ·
1 

TaUfner e ?.,~onS,elheiró em·su :s · 

o Dr. Luciano Vieira, ~-Procurado , 
. . . . : I 

dé Contas. / 1 

. Sala da~ Sessões, 24 de janeir · . .. .. . . ., . 

Presidente 

AUSÊNCIA JUSTIFICADA NA SES 

. · CONSELHEIRO ~ARCOS M'l 

.Relator · 

' i 

. CONSELHEIR0 SÉRGIO 1\ O 

CONSELtiEI~O 

o .. ~ lnoó llt'ov~n,j,, R11oi7 1J;7 • Fn~i:>~ci~ cio Suá· Vitória- ES • CEP 29 050 1 

PRQC, TC. 'Jt ft<J./J411/ 
FLS. TC. 64 

PAREcE'R :P-;;ÉVIO re-oo!~ 
rjfsj 

. quatr~. de janeiro· de dois_ '!'il_ e doze, à 
sente-Recurso de Reconsider~ção; interposto 

ito Municipal de Pedro Canário no exercício de 
'-:' ~. . ' . 

-039/2011, nos termos do· voto d,a Relator, 

eira. 
•1 1 I 

'I 

. ' / .. . .' .1.' ~ : 
ciaçã~ os Srs. Co~selheiros Sf;!bastião Carlos .. 

. arco.s Miranda Madureira, · Relator.. Sérgio 

tôr)io . Almeida Pimentel,·· õort,ingos Augusto . 
' ' 

iÇão Marco Antonio dà Silva. Pr~sente, ainda, 
• ,' I ' ~ . '. 1 

ral er:n exercício do Ministério Público Esp,ecial 
. ' 

NA DE MACEDO 

'• . . 

APl)REIRA 

.} 

. .-\ 

/ -: 

aíxa ~cistal246 ~ T~lefàne: (27) 3334-7600: Telef~x: (27). 3345~1533- End7reÇo Eletrônico: www ice.esgov.br 
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,• PROC. TC. :t6C(f] IMJ.II 
' \f 

FLS. TC. {;)v 

----=-b~ 
\ PARECER PRÉVIO TCcOQ4/2012 

· · ' rj/sj 

·,_, . .\ .· . . . . ·' . ,' 

cqNSELH.EIRàDOMINGOS A: .. ,STO TAUFNER 

,-1. 

') 

· .. · · .. 

.. AUSENCIÁ JUSTIF,ICÁDA NA SE 

~o'NSELHEIRO MARCO ~-NT . 
. ·, Em substituição 

. ':I 

I 

~ I ,l· \ • ,' . 

· .Procurador .. Geral etn.ex~rcíci, 

\ 

'!-... 

·, 1\ 

'~ . 

. ,. 

'/ 

·- ,·. 

. I 
·t. 

i : 

·, .... 

I • 

:: 
! 

I· 
I 

. RuaJoséAie~aridre Buaiz, 157.: Enseada do Suá- Vitória -.~S -.CEP 29 05 r9 

DE LEl'Í'URA 

··; 

I· 
i· 

Lido na sessão do dia: -0·6.03.2012 . ' . ., . 

\ ·. 
I . '.· 

,·i ... . .. ·. . . . . \ ' . :, . . · .... 
Caixa ,Postal246- Telefone: (27) 3334-7600 'Telefax:·(27J 3345-1533- Endereço Eletrônico: www.tce.es.gov.br 

' . . . . , .. ' ·- .• , . ' ,• . I ' , 
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".. TeRNIO i)Í:.~Ól"IF ··~· ·· •• ,..,.,·:·.-"'· .... :N~ ()~6412o1:2·,. ':·.··~-· · · · 
'· 

,( 

f. I; ... 
! ;. . ~ • . ·-. 

.. • < •• ,.· ,· · ... ".: ... ·. ' 
. I 

.-:. 

.PROCESso:. 
'• . ·.· \:' ·, .. · ·. 

. -'. A~~..U.~!P=' : , .... 
: ••• • • • • .... \ o 

. ·. PROCEDENCIA:: 

:. ·TC ;764.9/201:1 < 
· RÉcú~so·.~~ ~E 
'PREFEITU.RA MÚN . 

'/ .·. 
' ,, . 

\ .. ·.' . 
. . ~ ~ . ~ .. 

DE,PEDRO CANARIO . ' . 
.· RES~.ON_SÁVEL:· MA l;EUS:.Y ASÇONC~'-!V ~ ' ...... . . 

·' ; ·' I• •. 

· ... · ·.·:···-.. •·: 
. \ ' .. '· 

' I'· 

. Fica., o: 

.·: Canari~,; .. NO'tiFiCADO· .. db,F~~·-' .. :· . 
. . . . ·:. . ~ : . .... . . . . . .. . ._. . ' . ,_-· ',~-- . ' .. \ ' .. 

· Pro~ess6TC,.764~Ú20.1f,· quetra.t~: ·.· .. " ... 
'· ... ~ . . . . 

.. ,-,· 
':t . ··)" ·, .. ... ·.. ,_ .. 

. . .· .. ·. ' . . . . '. :· . . . :· . /: .. \ ... _ ·.·: ... 
Acompanha ·este Termo cópia do . .Pa·recer. 

. , r- . . .. 
. . 

• I .\ 

.' ~ 
· .. ··.· .. · 

. . :-~·"" ~ ·• .;·: . .. 
,\ . . '. . ... · ·. . . . . .·'• .. : .. ,.. . 

·., Vitória~.Bqe.março·de 2012:. 
'· ·....-. 

\. -,. ·~ 
.. · ... :· 

'./ \ 

.. !". 

l .... · -:. '. 

,_ \ 
;_I 

.1. . ·_ .. ....... . .. 'f 
·. !·· .. : 

:·. 
. . · ... ~ .' . \ . 

I ' 

·~e Recohsid~raçâó. ' . . . . . , .. :. 

• .~. \ I,. 

: ·. .... .: ~ . ' . ·· . ....... 
. . -~· . · .. 

. TC-004/2012.' . 
. . . . L ... ':- .• ,-:. 

". '.· 
· .. ,_· . 

:. i J .·' ·'· 

. ·I . ' ~ ... 

._.·, 

. . . 
. ,. 

··c· .. 

-~ . 

· ... 

., 

,·.\: . ' _,.·· I.' 

·.' 

.' '. -~ ~ . ' .... ·: . Í" 
.. .,....'·! • •. '"\ ·." . 

~·- .. \ . . 
'.' _., 

·, .· 

.;. . 
.·, 

· ... ·. 

'· . 

.:. I 

·,·, 

'i.. 

'i 

.: ·-· 
·.: 

. : 
··. ' 

. : . '~ 

:.\ 

. / ' ... : 

. . 

.. ;' ' . 

'· 

·· ... , 
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Proc. -=76q~ Ó-014 
Fls. 64 

btAAO 
1 

Secretaria-Geral das Sessões 

Ao MPEC, 

Para ciência. 

Em seguida, devolver os autos a esta Secretaria (Subsetor Recursos). 

Em Q~ I o·~ /201~. ----

ODILSON SOUZA B ·RBOSA JUNIOR 
Secretário-Geral das Sessões 
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TC E :GJ Secretaria do Ministério Público de Contas 
TRIBUNAl DE CONTAS 
00 ESTADO DO ESPiRITO SANTO 

Ao Eminente Procurador do 

Ministério Público de Contas 

Vitória, 12 de março de 2012. 

KARLA NICCO INS 
úblico de Contas 

.,,_ .... 

Proc. TC 7649/11 

Fls 65 
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Proc. 7649/2011 

Fls. 66 
TRIBUNAL oE coNTAs Secretaria do Ministério Público de Contas 
00 ESTADO 00 ESPÍRITO SANTO 

À Secretaria Geral das Sessões (Subsetor Recursos). 

Após ciência, fls. 65, devolvemos os autos a essa Secretaria, para prosseguimento 

do feito. 

Vitória, 12 de março de 2012. 

Secretária do Mini tério 
Em Substituição 

acasg 
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Proc. '1-6 ~~/J-0 41 
Fls. 6-=t-
~ 

Secretaria-Geral das Sessões 

Ao NCD para proceder a juntada da documentação protocolizada neste 

Tribunal com o n° ':) 4 4 7- em f~ I 01 I d--01 ~ , em nome do( a) sr<"> 
h01.'fV.M VD./J ~u. ~ 

ao processo TC- 1-64'1().01 f 

Em seguida, devolver os autos a esta Secretaria (Subsetor Recursos). 

Em __11_1--ºl_12012. 

SERGIO JOÃO FE 

Subsecretário-Geral das Sessões 

NÚCLEO OE CONTROLE DE DOCUMENTOS 
TERMO DE JUNTADA • 

Nesta data, junto aos JJresentes autos a seguinte docu[l"e"ntaçao. 

~~c!â}c2~ ,;:Xt~ ~~-
' 

Da (s)fts. G '8 às 6 "1 · 
~11J..12iLJ~ p . . 

Jacqueline Rodrgues Miranda 
Mat.: 203.255 
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CERTIDÃO 

Certifico, em cumprimento ao TERMO DE NOTIFICAÇÃO N• 264/2012 retro, • 
compareci ao endereço indicado a fim de NOTIFICAR o Sr. MA TEUS 
VASCONCELOS, ex-Prefeito Municipal de Pedro Canário, e. não o encontrei 
no Complexo Penitenciário de Xuri, tendo sido informado pelo Diretor do Centro de 
Triagem e Regime Semi-Aberto que o mesmo foi transferido para a Penitenciária de Unhares. 

< Devolvo o presente à S.G.S, para os devidos fins. I .... 

,., 
~ 
I i 

,_..; 
•t L r 

Vitória, 12 de março de 2012 

. \ 

. >"'ti'' 
: . J .. ~·~:>' . .:~- ·: ~·. 
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\ :f09 lt.:i ~.'f" ""!P \• ... , ...... !V ... ·-- _.._._. . 
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Proc. 1-6 41 /J.tJII I 
Fls. 1-0 

bdf 

Secretaria-Geral das Sessões 

Ao NCD para proceder a juntada da documentação protocolizada neste 

Tribunal com o n° '3 ~c;} g em J-3 I _Q]_j J.-0 f J.- , em nome do( a) Sr(") 

fuoJ-Wb ~c&n~ 
ao processo TC- 16l.(~ /JOH . 

Em seguida, devolver os autos a esta Secretaria (Subsetor Recursos). 

Em ~/_Q}__/2012. 

SERGIO JOÃO FE~ 
Subsecretário-Geral das Sessões 

~~ (s;t·Ltl"' i~ ----: ~ 
Ass.: ·--~----.....,· 

Vcmessa es Nasctmmto 
~:.~A~ 

73/84

Documento assinado digitalmente. Conferência em http://www.tce.es.gov.br/  Identificador: 6718E-80ACB-5A478



.. / 

: 
.' 

• I 

. . -~ : 

.\ 

. . _; 

I'; .... ,-.:· .. 
. ·. 
• ' I ' 

~ - '. >, • • • ', • . • • ~ • 

-p 
I .. . ' \ . 

'f • ~ I • ' I • -~ I ' 

• .(t·- . 

j' 
-·r-.· -..... _ rc··E· 

·. : :, . ··. ·· .. ' ~ ·: 
., 

'f 

.. 
. :.·' __ , .. 
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, . _, , . .",,,r. • ·'. 
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: _, • • . • A ' ~ 
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CERTIDÃO 

Certifico que, em cumprimento ao TERMO DE NOTIFICAÇÃO N° 264/2012 retro, 
NOTIFIQUEI o Sr. MATEUS VASCONCELOS, ex-Prefeito Municipal de Pedro 
Canário que, após lhe ter lido, lançou sua assinatura no anverso. 

Devolvo o presente à S.G.S, para os devidos fins. 

Vitória, 23 de março de 2012 

ES 

Enc0rninha~se à (ao)_ ..,5 65 
- I<Ro,g .LbEh 

~ Conforme Fls. lb 
~~~!..Q3_!-.J&.. -

... 

~ ,.,.: 

' 

' f 

,~ 

\ 

• I ,•~' 
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e. 

Secretaria-Geral das Sessões 

. proc. -=t{lt1 /r)cJ~/ 
Fls. . ::;-d./ 

boJ' 

J:,o NCD para verificar se fC?i protocoli_zada alguma documentação .em nome 

do( a) Sr("l . Ma~ VQ/\ e&n C.R~ · 

referente ao ·Ter~o de Notificação n° ~64 /do lá.-, do processo 

TC- -:Jt4CJ/Jo// . 

. 
Em seguida, devolver os autos a esta Secretaria (Subsetor Recursos). 

Em 15t OS tJd IJ- . -.-

P/~ 
ODILSON SOUZA BARBOSA JUNIOR 
Secretário-Geral das Sessões 
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'TCE .... · ..... Marcelo . gueira 

2 1 

NÚCLEO DE CONTROLE DE DOCUMENTOS 

Proc. TC 7649/2011 

Fl.:73~ 

' -A Secretaria Geral das Sessoes (Subsetor Recursos) 

Em atenção à solicitação contida às fls. 72, informamos que, não consta do 

Sistema de Controle de Documentos, documentação alguma enviada pelo 

Senhor MATEUS VASCONCELOS, em alusão ao Termo de Notificação n°. 

264/2012. 

Vitória, 15 de Maio de 2012. 

Consulta realizada em 151512012 às 17:13 
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Secretaria -Geral das Sessões 

Proc-7649/2011 
F1s.-74 

Bdp 

Ao Gabinete da Relatora, Conselheira em substituição Márcia Jaccoud Freitas. 

Para conhecimento e providências que Sua Excelência determinar quanto ao 

encaminhamento do Parecer Prévio TC-004/2012 à Câmara Municipal de Pedro 

Canário, tendo em vista informação do NCD de fls. 73 e o disposto no art. 129, 

§1°, da Resolução TC-182/2002. 

~~da ~u/2.- ~oÍt~OL 
BERNARDO DENICOLI PEDROSA 

MAT: 21389 

De acordo: 

Em, 1 de junho de 2012 

SER~ ~REIRA LIEVORE 

Subsecretário-Geral das Sessões 
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PROCESSO TC: 7649/2011 
ASSUNTO: RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO 
INTERESSADO : MA TEUS VASCONCELOS 

ÀSGS 

Para prosseguimento do feito na forma regimental. 

Vitória, Mt de ~ de 2012. 

/;~CIA ~FREITAS 
CONSELHEIRA RELATORA EM SUBSTITUIÇÃO 

Proc. TC 7649/2011 
Fls. 05' 

oWA 
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.. , . 
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·.A 'Sua Excelência o Senhor · 
I , • . 
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· .. · .... 

! . . .:. \. 

. ; ~ . 

·. " ?- ~ .. 

·i 

·Marcos Robétio Fonseca -dos ~antos :·: · · 

' ' '. •l 

o;'-':~ r~ ~64'.,/~ú:' . ~ 
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Pre~iden.te da ,Câmara .. ~ i.midp~l d~ ··P~d r0 Ganâdo. 
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..... \ , ,· 

. . · Senhor.Pres_idente,. · . ; \ .. 

. . _·, 

--~ .. 

'· . ... 

. .~ : \ . ·•, . 

' . 

......... 

Encam'inharnosí: 'noà! termos :.do art~ 129: parágrafo ,:pri~êito,. dà 

Resolução T~-.ta2Í2o'o~.·· 6ópl~. do·.:~a~ecer :Pré~io .... TG~Ob4/20't2~· prof~rldo·:·no· · 
· P-roc~sso 'TC-7~49t2d1 .. 1 :-que- ~r~t~'d~· .. ·Re~úrs·o:-~-~··~eéÇ>n~idêraçã·i>_:·in~e.rpc)sto-~~lo · 
sr.-Matéus\:ta~éonc~lo~: .. · .. · . . . .. . · · · · . . ,: · · . ·· .! ._ , . 

\ ... ' 
~ .. \ . 

. 'Apó_s o julgame,nto. das' contas' pelo· LegfsiativctM.uniÇi_pal; solicitamos: o 
' . . . . . . . .. . . :. . ~ . . . : .· .. : . . :--,;. . .. · .. ~ .. '·. ' ..... ' .• .. · ... .. ··.{ ' . . . . . ~---~ . . \ . . . ~- . . . . ·. . 

enc~tninha'ménto. a'·est~ Corte, de ::cópia.: da ata da respe.ctiya_.sessãd deliberativa,·.-
·, > •,, -' , ' •I ~ • • •, -: ' '},' ' • / ' I ' ' •; "" ·: • 00 ' : ',' • '-' • ~; ~. •• ~ • "
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'.' ' ': • ' • , .'· ' 

_C?f1Stándo o quórum cfualifica<;to pr.~vistO'I;lO,artigo78, § 1_0 , qa L~i·Corripleme~tar n° ·, 

32/93,-bem·;comq-cÓpi~-d~atõ nõrhia~tivo.corr~sp9nd~nte~· · · 
. . ·' .. ·' . . ; 

' . . . 

·' 
Atenciósaménte, " .. 1 .1' 

. . . .. . 

'· ..... 

'' . :-_ 

. '· ·.,· ./ 

OD;ILSON' . 'ÁRBOSA.'JUNIOR' 

. ' 

. · · Secret''rio Geral das· sessões ., · · , .. 
(por~d~legaÇãd_ ~ Portari~ _N.n°'021l20{1) . 
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Proc. 1 ( t ~ / oUJ ( 4 
Fls. -..,--~'--· -=r_' __ 

bar 

Secretaria-Geral das Sessões 

Ao NCD para proceder a juntada da documentação protocolizada neste 

Tribunal com o n° CJ J.-s-3 em 0~ /~/ J-a lcY , em nome do(a) Sr("l 

~C<?J '({élkWcJ. fm»e Co--

ao processo TC- ::rt 119/ )..04 4 . 

Em seguida, que os autos sejam encaminhados a CGT para prosseguimento 

do feito. 

SERGIO J~LIEVORE 
Subsecretário-Geral das Sessões 
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: . REENCHER COM LETRA DE FORMA AR )6"S, Nõ<o ~~ : 

! DESTINATÁRIO DO OBJETO I DEST/NATAIRE 
OME ~~~cp.ç~~~QCl.Q.B.!FrR/.liP.M~~~§ON SOCIALE DU DESTINATAIRE 

lVJ.J\..K\....U~ .KU.H.EKIU J1 Ul'I~E(tA '~:- CQ'7AS ::S. <::D 02-Ju:.-20:2 :.0:25 009253 

/ 

. Encaminha-se à (ao X .. _C-Gl 
_____ Conforme fls. ___I 

Em 05/Qf/_j 
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